
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 

LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 12/2021 	.......C.. 
PROCESSO LICITATÓRIO N2 8112021 

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO 

DE EXAMES LABORATORIAIS EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

PARA ATENDER A UPA24H (UNIDADE DE PRONTO 

ATENDIMENTO 24 HORAS). 

DATA: 13.07.2021 	 RATIFICAÇÃO: 13.07.2021 

ANDRE SALVADOR MAZZUCO LABORATÓRIO 
DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 
CNPJ: 0i.S90.11i/00O168 
VALOR TOTAL ESTMADO R$ 213.178,90 



ANDRE SALVADOR MAZZUCO - LABORATORIO 
DE ANALISES CLINICAS LTDA 

Rua Duque de Caxias, n° 160, Centro 
CNPJ n1  01.590.111I0001-68 

85550-000 - Coronel Vivida - PR 

ANEXO II 

REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N°. 0112021 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA - PR 

O interessado, abaixo qualificado, requer o seu CREDENCIAMENTO DE PESSOAS 
JURIDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA PARA ATENDER A UPA2411 (UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO 24 HORAS), nos termos do edital de Chamamento Público n°01/2021. 

Razão social: ANDRE SALVADOR MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS 
LTDA 
CNPJ: 01.590.111/0001-68 
Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, N° 160, CENTRO 
Cidade: CORONEL VIVIDA 
Estado: PARANA 
CEP: 85.550-000 
E-mail: andremazzuco@hotmail.com  Telefone(s): (046) 3232-8304 

Coronel Vívida, PR, 24 de Junho de 2021. 

André Salvador Mazzuco 
CPF: 690.773.559-87 

RO: 1.591.894 SESP/SC 



ÁNDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

CNP) 01.590.111/0001-68 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMACÃO DE EMPRESÁRIO 
se. 

• ••• 
e. 

.. .. 

••• •• • 

e. ..• 
• 

. •. •. 

.. .. 

w4 

.t  4' 

ANDRE SALVADOR MAZZUCO, brasileiro, casado pelo regime de 
comunhão parcial de bens, nascido em 11/12/1971, empresário, portador da 
Cédula de Identidade R.G. n° 1.591.894 SESP-SC, inscrito no CPF sob n° 
690.773.559-87, residente e domiciliado a Rua Luiz Stedile, n° 172, centro, na 
Cidade de Coronel Vivida, PR, CEP 85.550-000, inscrita na Junta Comercia! do 
Paraná sob NIRE 41104484903 e no CNPJ sob n°. 01.590.111/0001-68, fazendo 
uso do que permite o § 3 0  do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação 
alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/2008, ora transforma seu 
registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESARIA, uma vez que admitiu a 
sócia NATAZA MAZZUCO KAUER, brasileira, casada pelo regime de comunhão 
parcial de bens, nascida em 16/10/1973, portadora da Cédula de Identidade R.G. 
n° 1.591.895-5 SESP/SC, inscrita no CPF sob n° 845.978.109-78, residente e 
domiciliada na Rua Guaraum, 289, Vila Assunção, na Cidade de Porto Alegre , RS, 
CEP 91900-600, passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a 
qual se regerá, doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam 
mutuamente todos os sócios: 

PRIMEIRA - A sociedade girará sob o nome empresarial ANDRE S. MAZZUCO - 
LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, e terá sede e domicílio na Rua 
Duque de Caxias,160, Centro, na Cidade de Coronel Vivida, PR, CEP 85.550-000. 

SEGUNDA - O objeto da sociedade será LABORATORIO DE ANALISES 
CLINICAS. 

TERCEIRA - Fica elevado o capital social para R$ 40.100,00 (Quarenta mil e cem 
reais) divididos em 40.100 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 cada uma, 
integralizados da seguinte forma: 

Sócio ANDRE SALVADOR MAZZUCO, 40.000 de quotas, no valor total de R$ 
40.00000 (quarenta mil reais), já totalmente integralizados ao capital social da 
empresa em moeda corrente nacional. 

Sócia NATAZA MAZZUCO KAUER, integraliza neste ato, 100 quotas, no valor total 
de R$ 100,00 (Cem reais) em moeda corrente nacional. 
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ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

CNP) 0L590.111/0001-68 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

QUARTA - Que a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
art. 1.052 CC/2002. 

QUINTA - Que a administração da sociedade será exercida isoladamente pelo sócio 
ANDRE SALVADOR MAZZUCO, respondendo pela empresa, judicial e 
extrajudicialmente, em juízo ou fora dele, em conjunto ou individual, podendo 
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da 
sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios estranhos aos 
fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 

SEXTA - O início das atividades da empresa é 01 de dezembro 1996. 

SÉTIMA - O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

OITAVA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no 

Ç) todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem 
fica assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a 
sua aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

NONA - Que a empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiais, em 
qualquer parte do país, se assim, em conjunto, decidirem os sócios em conjunto, 
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

DÉCIMA - Que o exercício social coincidirá com o ano civil. Ao término de cada 
exercício, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 
procedendo à elaboração das demonstrações financeiras, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

DÉCIMA PRIMEIRA - Em caso de morte de um dos sócios, a sociedade não será 
dissolvida e continuará sendo gerida pelo sócio remanescente ou pelos herdeiros. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, os 
valores de seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação 
patrimonial da empresa. O mesmo procedimento será adotado em qualquer dos 
casos em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios. 

DÉCIMA SEGUNDA - Pode o sócio ser excluído, quando a maioria dos sócios, 
representativa de mais da metade do capital social, entender que um ou mais 
sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves 
e que configurem justa causa segundo artigo 1.085 do CC/2002. 

DÉCIMA TERCEIRA - Que o administrador declarar, sob as penas da lei, que não 
estão incurso em quaisquer crimes previstos em lei ou restrições legais, que 
possam impedi-Ia de exercer atividade empresarial conforme artigo 1.011, 10  do 
CC/2002. 
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ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

CNPJ 01.590.111/0001-68 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 

DÉCIMA QUARTA - As partes elegem o foro de Coronel Vivida para dirimir 	• 
quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para 
o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, 
sendo que o administrador renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que 
possa ser. E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento 	. ••• 
particular em três vias de igual teor e forma. 

•S •.. 
•• •• 

Coronel Vivida, 15 de Agosto de 2012. 

() 	 ANDRE SALVADOR MAZZUCO 

(flp 	fr) 

NATAZA MAZZUCO KAUER 
	 OAB--1 7.305 

Testemunhas: 

Marcia Vendrame 
C.R.C. PR-05499610-2 

Crist,n Rodrgo kiein -. 
C.R. C. PRO2(52O2/O-3 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CORONEL VIVIDA 
CERTIFICO O REGISTRO EM; 	0/1O/2O12 
SOB NÚMERO41207460055 
Protocolo: 121687556-1 	DE 0511 
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2410612021 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NúMERO DE INSCRIÇÃO 
01.590.11110001-68
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DZI ERTURA  

NOME EMPRESARIAL 

[NDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 
DEMAIS  

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

86.40-2-02 - Laboratórios clínicos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 	 INúMERO 	COMPLEMENTO 

R DUQUE DE CAXIAS 	 160 

CEP 	 BAIRRO/DISTRITO 	 MLJNICIPIO 	 UF 

85.550-000 	 ICENTRO 	 [CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

(46) 3232-24681 (46) 3232-2468 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 	 DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 	 03111/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n o  1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 2410612021 às 14:17:41 (data e hora de Brasília). 	 Página: 111 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À D'VIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
CNPJ: 01.590.111/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http:Ilwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 03:19:17 do dia 07/04/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/10/2021. 
Código de controle da certidão: 3851 .2172.BBC3.B9EI 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 024411955-92 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 01.590.111/0001-68 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2211012021 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazen.dpr.gov.br  

e 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIViSÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2466 /2021 

CONTRIBUINTE: 1590111000168 
NOME ........: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALIS 
CNPJ/CPF .... : 01.590.111/0001-68 
ENDEREÇO....: RUA DUQUE DE CAXIAS 	 , 189 	CENTRO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
unicipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Junho de 2021. 
Válida até: 22/09/2021..,- 
Ano/Número da certidão.............: 2021/2466 
Código de autenticidade da certidão: 825983583825983 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



24/06/2021 
	

Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 	Imprimir 

CAIXA ECON
CAJ.F̂

MICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS-CRF 

Inscrição: 	01.590.111/0001-68 

Razão Social: ANDRE 5 MAZZUCO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

Endereço: 	RUA DUQUE DE CAXIAS 160 / CENTRO / CORONEL VIVIDA / PR / 85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos 
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações 
com o FGTS. 

Validade: 19/04/2021 a 16/08/2021 / 

Certificação Número: 2021041901444369775800 

Informação obtida em 24/06/2021 14:50:01 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

o 

https://consulta-crfcaixa .gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 111 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.590.111/0001-68 
Certidão n°: 19586634/2021 
Expedição: 24/06/2021, às 14:29:40 
Validade: 20/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 01.590.111/0001-

68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFQRMAÇAO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e suestâes : cndt@tst. jus br 
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COMARCA DE CEL. VIVIDA 
, CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

MARIA CRISTINA SCHULZ 
DISTRIBUIDOR 	

Fia 

CARTÓRiO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 	 Ti TU LAR 	 '. 

- .. 	 MARIA CRISTINA SCHULZ - TITULA. 
RUA 	
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LVLANiA. NC 	- SAC IS iuRAMNA 
CEL. VIVIDA - PR - 85550-000 	 ANA MARIA DE SIQUEIRA - JURAMENTADA 

Certidão Negativa N°1060/2021 

DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de 
- 	 distribuição 	DE 	FALÊNCIA,CONCORDATA, 	RECUPERAÇAO 

• 

	

	 JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO 
CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

ANDRE SALVADOR MAZZUCO - LABORATÓRIO DE ANÁLISE CLÍNICAS 
LTDA 

CNPJ 01.590.111/0001-68, no período compreendido entre a presente data e 
os últimos 10 anos que a antecedem. 

CEL. VIVIDA/PR, 07 de Julho de 2021 

I V - 
A1Á1ËSIbUEIRA - JURAMENTADA 

CONFERE COM O ORIGINAL 

TO -CO TERRTORiC NACONAL. QUALQUER ADULTERAÇÃO OU RASURA iNVAL!DA ESTE DOCUMENTO 

-t 200 "anexo IV do Código cie Organização e Divisão Jud!ciãrias do Estado do Paraná. 

Nesta Comarca existe somente um ofício Distribuidor. 



ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO 
DE ANALISES CLINICAS LTDA 

Rua Duque de Caxias, n° 160, Centro 
CNPJ no 0l.590.111I000l-68 

85550-000 Coronel Vivida PR 

ANEXO III 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0112021 

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS, RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E 
NÃO CONTRATAÇÃO DE MENOR 

AO MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

Declaramos, para fins de participação no Pregão Presencial n° 0112021, que 
não existem fatos que impeçam a nossa participação neste credenciamento e, também, 
de que nos comprometemos, sob as penas da Lei, a levar ao conhecimento da 
Prefeitura Municipal de Coronel Vivida - Secretaria Municipal de Administração, 
qualquer fato superveniente, posterior, que venha a impossibilitar a habilitação, de 
acordo com o estabelecido no parágrafo 2 1  do Artigo 32 da Lei 8.666193. 

Declaramos, ainda, que recebemos todas as cópias da referido Licitação, bem 
como todas as informações necessárias que possibilitem a entrega da proposta, em 
conformidade com a Lei n° 8.666/93, concordando com os termos da presente licitação. 

Declaramos, finalmente, para fins do disposto no Inciso V do Artigo 27 da Lei 
8666/93, acrescido pela Lei 9,854/99, que não empregamos menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso OU insalubre e que não empregamos menor de dezesseis 
anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Coronel Vivida, PR, 24 de Junho de 2021. 

André Salvador Mazzuco 
CPF: 680.773.559-87 

RG: 1.591.894 SESPISC 



ANDRE S. MAZZUCO - LABORATÓRIO 	 U WIO 
DE ANALISES CLINICAS LTDA 

Rua Duque de Caxias, no 160, Centro 
CNPJ no 0l.590.11lI000l-68 

85550-000 Coronel Vivida PR 

ANEXO IV 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 0112021 

DECLARAÇÃO DE INCOMPATIBLIDADE NEGOCIAL 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA-PR 

A empresa ANDRÉ S MAZZUCO- LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA, 
declara para os devidos fins de direito e sob as penas da lei, em atendimento ás 
normas vigentes que não possui em seu quadro societário pessoas vedadas pelos 
incisos do art. 9 0  da Lei Federal n° 8.666/93. 

Além disso, declara a que não possui em seu quadro societário pessoas que tenham 
incompatibilidade negocial com o município nos termos da Constituição Federal e da 
Súmula Vinculante n° 13 do STF. 

Por ser expressão da verdade, dou fé. 

Coronel Vivida,PR, 24 de Junho de 2021. 

André Salvador Mazzuco 
CPF: 680.773.559-87 

RG: 1.591.894 SESPISC 
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SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 

CONSELHO FEDERAL DE FARMÁCIA  

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ CRF-P 
- a 

CERTIDAO DE REGULARIDA - --  
Coveulte via leitor de QRCode 2021  

Consulte pelo Código de Autenticação para Validar a CRT em wwwcrf-pr.org.br/crfemcasa 	 " 	.f 

f CADASTRO NOCRF  SOB  ON ° 1 í 	VALIDADE 	ií 	 CÕDIGODEAUTENTICAÇÃO 	 : 

L 	10390 	
J L3110312022 	j[ 10DEAB8F40683D3CFF10E36798E692C8 

RAZÃO/DENOMINAÇÃO SOCIAL 

ANDRE S.MAZZUCO - LAB DE ANALISES CLINICAS LTDA 

NOME FANTASIA 

LABORATÓRIO AC SÃO ROQUE 

TIPO DE ESTABELECIMENTO 	 NATUREZA DE ATIVIDADE 

[LABORATÓRIO ANÁLISE CLÍNICAS PROP. 	 LABORATORIO ANALISES CLINICAS 

ENDEREÇO 	 1íCNPJ 
[RUA DUQUE DE CAXIAS 160 	 01.590.11110001-68 

rLOCALIDADE 	 ]r CIDADE - UF 

[CENTRO 	 J[CORONEL VIVIDA-PR 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 

Domingo Segunda Terça 	 Quarta 	 Quinta 	 Sexta 	 Sábado 
07:30 às 12:00 07:30 às 12:00 	07:30 às 12:00 	07:30 às 12:00 	07:30 às 12:00 
14:00 às 18:00 14:00 às 18:00 	14:00 às 18:00 	14:00 às 18:00 	14:00 às 18:00 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
TIPO 	INSCRIÇÃO NOME FUNÇÃO 	 SITUAÇÃO 

F 	6719 ANDRE SALVADOR MAZZUCO 	 DIRETOR TÉCNICO 	 SÕCIO 99.75 % 
Domingo Segunda Terça 	 Quarta 	 Quinta 	 Sexta 	 Sábado 

07:30 às 11:30 07:30 às 11:30 	07:30 às 11:30 	07:30 às 11:30 	07:30 às 11:30 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DO PARANÁ - CRF-PR 

Curitiba, 12 de Março de 2021 

G4--- 

Gerentes do CRF-PR conforme deliberação 67312006 
Farm. Eduardo Pazim - Gerente Fiscalização 

Farm. Flávia de Abreu Chaves - Gerente Cad/Rec. 
Farm. Sérgio Satoru Mori - Gerente Geral 

ESTA CERTIDÃO DEVE SER AFIXADA EM UM LUGAR BEM VISIVEL AO PÚBLICO 	 1, 
- Certificamos que o estabelecimento a que se refere esta Certidão de Regularidade está inscrito neste Conselho Regional de Famácia, atendendo o que dispõe 
os artigos 22, parágrafo único e 24, da lei n° 3.820160 e do Titulo IX da Lei n° 6.360/76. Tratando-se de Farmácia e Drogaria, certificamos que está regularizada 
em sua atividade durante os horários estabelecidos pelos Farmacêuticos Responsáveis Técnicos, de acordo com os artigos 15, parágrafos 10  20  e 23, alínea 
"e" da Lei n° 5.991/73 e arqtigos 2 0  e 3° Caput 51  e 61  Inciso 1, todos da Lei 13.021/14. 
- Por ocasião de mudanças no quadro de assistência farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e 
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações. 
- A autenticidade e/ou validade jurídica dessa CERTIDAO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o código de autenticidade ou 
mesmo através de leitor de QR-Code. 

Pág. 1 de 1 
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241062021 	 Cnes - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Sáude 

 

w 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETÁRIA DE ATENCÃO À SAÚDE 

CNES - CADASTRO NACIONAL DE ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE 

IMPRESSÃO DA FICHA REDUZIDA 

24/6/2021 
DATASUS 

 

o 

Identificação 	 - 
-- 	CADASTRADO NO CNES EM: 9/1112005 	ULTIMA ATUALIZAÇÃO EM: 23/6/2021 

Nome: CNES: CNPJ: 

LABORATORIO SAO ROQUE 3556433 01590111000168 

Nome Empresarial: CPF: Personalidade: 

ANDRE S MAZZUCO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA -- JURÍDICA 

Logradouro: Número: 

DUQUE DE CAXIAS 160  

Complemento: Bairro: CEP: Município: UF: 	- 
CENTRO 85550000 

CORONEL 
VIVIDA  

PR 

Tipo Unidade: 
Sub Tipo Gestão: 
Unidade:  

Dependência: 

UNIDADE DE APOIO DIAGNOSE E TERAPIA (SADT 
ISOLADO) 

MUNICIPAL INDIVIDUAL 

ROFISSIONAIS SUS 

4édicos 	 O 

)utros 	 - O 

ROFISSIONAIS NÃO SUS 

rotal 	 j 

Atendimento Prestado 
Tipo de Atendimento: iConvênio: 

AMBULATORIAL 	 IPARTICULAR  
AMBULATORIAL ISUS 

SADT 	 1SUS 

SADT 1PATICULAR 

Fluxo de Clientela: 

ATENDIMENTO DE DEMANDA ESPONTANEA 

jLeitos 

Estabelecimento não possui Leitos Cadastrados 

1 Equipamentos 

Estabelecimento não possui Equipamentos Cadastrados 

Não Possui Instalações 

Serviços de Apoio 
Serviço: --- 	-.--- 	 -.--. 	. 	-. Característica: .- 	,- 	- . 

NTRAL CE 	DE ESTERILIZACAO DE MATERIAIS PROPRIO 

S.A.M.E. OU S.P.P.(SERVIÇÓ DE PRONTUARIO DE PACIENTE) PROPRIO 

SERVICO DE MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS TERCEIRIZADO 

Servicos Esoecializados 

-- 	-- lAmbulatorial: Hospitalar: 

Cod.: Serviço: Característica: 	]: SUS: Hosp.: SUS: 

SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 
CLINICO 

PROPRIO SIM NÃO NÃO NÃO 

145 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 
CLINICO PROPRIO NÃO '  SIM -  NÃO 	-- 	- NÃO 

145 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE LABORATORIO 
PROPRIO SIM SIM NÃO NÃO L  - 

cnes2.datasus.gov.br/Cabecalho_reduzido_lmpressao.asp 	 112 



24?06/2021 

o 

Cnes - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saude 

128 ISERVICO DE HEMOTERAPIA 	 'PROPRIO 	

ISIM

NÃO 	SIM 	INÃO 	1NÃO 

144 SERVICO POSTO DE COLETA DE MATERIAIS PROPRIO 
	NÃO ISIM 	iNÃO 

JD1ULUL1LU 

Serviços e Classificação 
Codiao: 	Servico: 	 CIassificco: 	 Terceiro: CNES: 

145 - 010 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE EXAMES EM OUTROS LIQUIDOS 
NÃO 

NAO 
LABORATORIO CLINICO BIOLOGICOS INFORMADO 

145 - 012 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 
EXAMES PARA TRIAGEM NEONATAL NÃO 

NAO 
LABORATORIO CLINICO INFORMADO 

145 - 001 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

EXAMES BIOQUIMICOS NÃO 
NAO 

LABORATORIO CLINICO INFORMADO 

145 - 004 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE EXAMES COPROLOGICOS NÃO 
NAO 

LABORATORIO CLINICO INFORMADO 

145 - 005 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

EXAMES DE UROANALISE NÃO 
NAO 

LABORATORIO CLINICO INFORMADO 

145 -  003 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE EXAMES SOROLOGICOS E 

NÃO 
NAO 

LABORATORIO CLINICO IMUNOLOGICOS INFORMADO 

145 - 002 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE EXAMES HEMATOLOGICOS E NÃO NAO 
LABORATORIO CLINICO HEMOSTASIA  INFORMADO 

145 - 006 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

EXAMES HORMONAIS NÃO NAO 
LABORATORIO CLINICO INFORMADO 

145-013 
SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 

EXAMES IMUNOHEMATOLOGICOS NÃO 
NAO 

LABORATORIO CLINICO INFORMADO 

145 - 009 SERVICO DE DIAGNOSTICO DE 
EXAMES MICROBIOLOGICOS NÃO jQ 

LABORATORIO CLINICO  INFORMADO 

128 - 002 SERVICO DE HEMOTERAPIA DIAGNOSTICO EM HEMOTERAPIA NÃO 
NAO 
INFORMADO 

144 - 001 SERVICO POSTO DE COLETA DE COLETA REALIZADA FORA DA 
NÃO jQ 

MATERIAIS BIOLOGICOS ESTRUTURA LABORATORIAL INFORMADO 

- 

Ç ) 

cnes2.datasus.govbr/Cabecalho_reduzido_lmpressao.asp 	 212 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

ALVARÁ DE LICENÇA 
N° 299 

VÁLIDO ATÉ: 07/05/2022 

Pelo presente, fica concedida licença para o estabelecimento abaixo, enquanto satisfeitas 

4 legislação em vigor conforme requerimento protocolado sob n° 	 O de 19/02/1997 

Inscrição Municipal: 	540000000120 	Inscrição Imobiliária: 101088005500100 

CNPJ/CPF: 01.590.111/0001 - 68 

Nome/Razão Social: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS 	 Nr: 160 Bairro: CENTRO 

Atividade Principal: 

8640202 LABORATÓRIOS CLÍNICOS 

Atividade Secundária: 

402 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, r 
o 
o 
o 
o 

Observações: 
LENDE A LEI DE ACESSIBILIDADE 

CONFERE COMO ORIGINAL 

EM 	/ 

N °  Alvará Lic. Sanitária: 427/2021 	 Dt. Validade Lic. Sanitária: 07/05/2022 

Cert.Bombeiros: 3.1.01.21.0000927062-22 	 Dt. Validade Bombeiros: 	07/05/2022 

Habite-se Definitivo: 035 E 036 /2017 	 Habite-se Funcionamento: 

7 / 

~SCMM Carlos Lopes 
Secretà.jo Mun. d* Adm. . Funda 

Coronel 	 em: 	08/06/2021 	
151626IO2I2O21 

Página 1 (Principal) 
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ESTADO DO PARANÁ 

POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

2SGBI - SPCIP CORONEL VIVIDA 

CLCB - CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO DO CORPO DE BOMBEIROS - CLCB 
3.9.01.21.0000927062-22 

A Seção de Prevenção Contra Incêndio e a Desastres do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná 
licencia a edificação/estabelecimento/evento/área de risco abaixo qualificada, por estar em conformidade com a 
legislação de prevenção contra incêndio e a desastres em vigor: 

ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
Nome Fantasia: 
CPF/CNPJ: 01.590.111/0001-68 
Código da Atividade Econômica (CNAE): 

8640/2-02 - LABORATORIOS CLINICOS 
Logradouro: RUA DUQUE DE CAXIAS Número: 160 

romplemento: PSCIP 25 Bairro: CENTRO Município: CORONEL VIVIDA-PR 

[PREVENÇÃOECOMBATEAINCÊNDTOEADESASTRES  
Área Total: 149,00 m 2  
Área Vistoriada: 149,00 m 2  
Ocupação: D-4 - LABORATORIO 
Capacidade de Público: 25 PESSOAS 
Uso de GLP: NÃO PERMITIDO 
Medidas de prevenção e combate a incêndios e a desastres: 

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 
SAÍDAS DE EMERGÊNCIA 
EXTINTORES DE INCÊNDIO 

PrIniçíiN1B 	- 

OBSERVAÇÕES 

Esta licença perde a validade, a qualquer tempo, caso ocorram alterações que impliquem em inconformidade com a legislação 
.e prevenção e combate a incêndio e a desastres em vigor. 
O Corpo de Bombeiros Militar poderá fiscalizar a edificação/estabelecimento/área de risco/evento a qualquer tempo. 

Documento emitido eletronicamente pelo Sistema PrevFogo. 
A autenticidade deve ser confirmada no endereço www.prevfogo.pr.gov.br  através do link Werificar Autenticidade Documentos.' 

o 
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• 	, 	 DE CORONEL VIVIDA  
ESTADO DO PAP.ANÁ V t 

ANEXO  

CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  01/2021 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO PREÇO 

AO MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 

Razão Social: ANDRÉ SALVADRO MAZZUCO-LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS LTDA 
CNPJ: 01.590.111/0001-68 
Endereço: RUA DUQUE DE CAXIAS, N 2  160 - CENTRO 
E-mail: andremazzuco@hotmail.com  
Telefone: (46)3232-2468 
Agência: 3793 
Conta Bancária n: 03905-2 
Banco: Itaú 

Declaramos que, concordamos executar os serviços constantes no edital de Chamamento Público n 2  
01/2021, pelos preços estipulados pelo município de Coronel Vivida, conforme tabela abaixo: 

LOTE ITEM QTDE UN CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
ESTIMADA PMCV UNITÁRIO TOTAL 

R$ ESTIMADO 
R$ 

1 1 130,00 UN 20237 SOBREAVISO PARA COLETA DE EXAMES 509,17 66.192,10 
LABORATORIAIS 	 DE 
URGENCIA/EMERGENCIA, 	SABADOS, 
DOMINGOS E FERIADOS, POR 24H  

1 2 250,00 UN 20238 SOBREAVISO PARA COLETA DE EXAMES 145,84 36.460,00 
LABORATORIAIS 	 DE 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 	DIAS 	DE 
SEMANA DAS 18:00 AS 22:00 HORAS, DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 

( 
NESTES 

DIAS, NO HORÁRIO DAS 7:00 ÀS 17:59 
AS COLETAS SÃO REALIZADAS SEM 
PAGAMENTO DE SOBREAVISO)  

1 3 1.500,00 1JW 469 PARCIAL DE URINA 7,50 11.250,00 
1 4 1.200,00 UN 1331 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,40 5.280,00 

BACTERIOSCOPIA  
1 5 200,00 UN 1412 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,50 900,00 

DE GLICOSE  
1 6 1.000,00 UN 1369 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,50 4.500,00 

DE CREATININA  
1 7 1.000,00 UN 1445 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,50 4.500,00 

DE UREIA  
1 8 600,00 UN 1430 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,90 2.940,00 

DE SODIO  
1 9 600,00 UN 1425 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,90 2.940,00 

DE POTASSIO  
1 10 500,00 IJN 1437 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,98 2.490,00 

DE 	TRANSAMINASE 	GLUTAMICO- 
_____  OXALACETICA (TGO)  

1 11 500,00 UN 1439 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,98 2.490,00 
DE 	TRANSAMINASE 	GLUTAMICO- 

______  PIRUVICA (TGP)  
1 12 200,00 ÜÏ[ 1362 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,92 984 , 00 

Página 24 de 32 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES  
1 13 300,00 Tiii 1402 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,92 1.476,00 

DE FOSFATASE ALCALINA  
1 14 400,00 UN 1411 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 5,58 2.232,00 

DE GAMA GLUTAMIL TRANSFERASE 
(GAMAGT)  

1 15 500,00 UN 1354 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 6,50 3.250,00 
DETERMINACAO 	DE 	TEMPO 	E 
ATIVIDADE DE PROTROMBINA (TAP)  

1 1 	16 500,00 iUN 1567 EXAME LABORATORIAL KPTT 6,72 3.360,00 
1 17 400,00 IJN 1395 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 6,69 2.676,00 

DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK)  
1 18 400,00 UN 1568 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 8,49 3.396,00 

DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK-MB)  
1 1 	19 500,00 11W 1569 EXAME LABORATORIAL DE TROPONINA 13,33 6.665,00 
1 20 1.500,00 UN 21164 EXAME 	DE 	DETERMINACAO 9,25 13.875,00 

QUANTITATIVA 	DE 	PROTEINA 	C 
REATIVA (PCR)  

1 21 500,00 UN 1360 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 5,78 2.890,00 
DE AMILASE  

1 22 100,00 UN 1396 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 6,60 660,00 
DE DESIDROGENASE LATICA  

1 23 2.500,00 UN 1458 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 8,29 20.725,00 
HEMOGRAMA  

1 24 200,00 uIiN 8458 EXAME LABORATORIAL DE LIPASE 13,49 2.698,00 
1 25 400,00 UN 1355 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 5,00 2.000,00 

DETERMINACAO 	DE 	VELOCIDADE 
HEMOSSEDIMENTACAO (VHS)  

1 26 20,00 UN 16692 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 8,24 164,80 
ACETILCOLINESTERASE (INTOXICACAO 
POR ORGANOFOSFORADO)  

1 27 100,00 UN 16693 EXAME LABORATORIAL DE ALBUMINA 4,51 451,00 
(PROTEINAS TOTAIS E FRACOES)  

1 28 50,00 IJN 17851 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,00 200,00 
DE MAGNESIO  

1 29 50,00 11iW 8952 EXAME LABORATORIAL DE LACTATO 6,68 334,00 
1 30 50,00 UN 1364 EXAME LABORATORIAL DE DOSAGEM 4,00 200,00 

DECALCIO  
1 31 100,00 UN 21163 TESTE RAPIDO PARA DENGUE IGG/IGM 50,00 5.000,00 

(EXAME A SER REALIZADO EM FINS DE 
SEMANA OU FERIADOS PROLONGADOS, 
QUANDO NAO HA O ATENDIMENTO 
REALIZADO 	PELO 	PROFISSIONAL 
RESPONSAVEL DA UNIDADE DE SAUDE). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 213.178,90 

(duzentos e treze mil cento e setenta e oito reais e noventa centavos) 
Coronel Vivida - PR, 24 de Junho de 2021 

André Salvador Mazzuco 
CPF: 690.773.559-87 
RG: 1.591.894 SESP/SC 
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08/07/2021 
	

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

BRASIL 
	

Acesso à informacão 
	

Participe 	Serviços 
	

Legislação 	Canais 
IÍ 

	

LA 
	recera reaerai 	

Faz 
	 1 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 01.590.111/0001-68 

Data da Emissão : 07/0412021 

Hora da Emissão : 03:19:17 

Código de Controle da Certidão : 3851.2172.BBC3.B9E1 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 07/04/2021, com validade até 04/10/2021. 

Ante ríor  

servicos. receita .fazenda .gov . br/Servicos/certidao/certaut/CndConju nta/ConfirmaAutenticResultado.asp 	 111 



08/0712021 	 Secretaria da Fazenda 

Governo do Estado do Paraná 
Secretaria da 
Fazenda 

Informações do Documento 

Certidão 	024411955-92 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual - Automática 

Fornecida para o 
CNPJ 01.590.111I0001-68 

- 

CNPJ nao consta no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Emissão 	24/06/2021 15:09:23 

Data de Validade 22/1012021 

[Voltar] 

© Secretaria da Fazenda - SEFA 
Av. Vicente Machado, 445 - Centro - 80420-902 - Curitiba -P.13 
Localização 

., 

Fia 

www.fazenda.pr.gov.br/Servicos/Consultar-certidoesemitidassefa 	 1/1 



MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA -PR; 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DiVISÃO DE TRIBUTA ÇÃO E FISCALIZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 2466 /2021 

CONTRIBUINTE: 1590111000168 
NOME........: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALIS 
CNPJ/CPF .... : 01.590.111/0001-68 
ENDEREÇO....: RUA DUQUE DE CAXIAS 	 , 189 	CENTRO 
MUNICIPIO ... : CORONEL VIVIDA 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Licitação 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 24 de Junho de 2021. 
Válida até: 22/09/2021. 
Ano/Número da certidão.............: 2021/2466 
Código de autenticidade da certidão: 825983583825983 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Dúvidas mais Frequentes 1 Início  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 01.590.111/0001-68 
Razão social: ANDRE S MAZZIJCO LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

19/04/2021 

#1/03/2021 

12/03/2021 

21/02/2021 

02/02/2021 

14/01/2021 

26112/2020 

07/12/2020 
AflIA. Irinnr.  

Data de Validade 

1910412021 a 16108/2021 

3110312021 a 2910412021 

1210312021 a 1010412021 

2110212021 a 2210312021 

0210212021 a 0310312021 

1410112021 a 1210212021 

2611212020 a 24101/2021 

0711212020 a 0510112021 
. rIAA 	 - Á4111Ir 

Número do CRF 

2021041901444369775800  

2021033101434592598626 

2021031201451548208409 

2021022103021192378610 

2021020202391653483108 

2021011402500764283783 

2020122602203614085739 

2020120702335733156837 
fl Õ1A"A .4 

30110/2020 

11/1012020 

2210912020 

3011012020 a 2811112020 	- 

11/10/2020a09/11/2020 

2210912020 a 2111012020 

2020103003133279802991 

2020101102335035049099 

2020092204030551151670  

2020090303015070531696  0310912020 0310912020 a 0211012020 

1510812020 

7/0712020 

1510812020 a 1310912020 

2710712020 a 2510812020 

2020081503203579928110  

2020072702475715007843 	 - 

08107/2020 	- 0810712020 a 0610812020 2020070804404552755510 

21/03/2020 2110312020 a 1810712020 2020032104011497119394 

02103/2020 0210312020 a 29/06/2020 2020030202050839557274 

12102/2020 1210212020 a 1210312020 2020021203155699931067 	 -- 

24/01/2020 2410112020 a 2210212020 2020012403110292652058 

0510112020 0510112020 a 0310212020 	- 2020010502522888961966 

1711212019 1711212019 a 1510112020 2019121703232318929293 

2811112019 2811112019 a 2711212019 12019112804325323524011 

0911112019 0911112019 a 08/12/2019 1 2019110903380240639798  
2111012019 21/10/2019 a19/11/2019 T2019102102515957515749 

0211012019 0211012019 a 3111012019 2019100202295698506266 

1310912019 1310912019 a 1211012019 2019091303263726426391 

2510812019 2510812019 a 2310912019 2019082502584974034102 

2019080603135318743720 0610812019 0610812019 a 0410912019 

18/0712019 	 1810712019 a 1610812019 
)1IflQI')Att1 	)AIftAI')flt%4 

2019071802482954003051 



Emissão/Leitura 	
Uata de Validade 
	

Numero cio (Ki- 

2810212001 	 2810212001 a 3110312001 

31/0112001 	 31/0112001 a 2810212001 

Resultado da consulta em 0810712021 11:55:15 

Voltar 

o 

. 



o  Páqir\ 1 de 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.590.111/0001-68 
Certidão n°: 19586634/2021 
Expedição: 24/06/2021, às 14:29:40 
Validade: 20/12/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 

LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 01.590.111/0001-
68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ).  
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvi.Ja  



	

* 	0730às1200 0730às1200 0730as1200 0730as1200 0730as12jOO 
1400as1800 1400às1800 1400as1800 1400ás1800 1400s1800 

E 	 RESPONSÁVEIS TÉCNICOS 
TIPO INSCRIÇÃO 	NOME 	 FUNÇÂP 	 SITUAÇÃO 

F 	6719 	 ANDRE SALVADOR MAZZUCO 	 DIJETPR TECNICO 	 sócio 9975 % 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  xx/2021 
Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 

1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N 2  8.666/93 4. PROCESSO N 

Secretaria 	Municipal 	da 	xx.Ox.2021 	 Artigo 25, "Caput" 	 xx/2021 

Saúde 

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Credenciamento de pessoas jurídicas para realização de exames laboratoriais em ( ) S/ INSTRUMENTO 

urgência e emergência para atender a UPA24H (Unidade de Pronto Atendimento (x) CONTRATO 

24 HORAS). 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Requerimento para credenciamento; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; CNPJ, certidões: 

federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista. Certidão Negativa de Falência ou Concordata; Declaração unificada 

de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da 

constituição federal (menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial; Certificado de 

regularidade de Inscrição da Empresa junto ao Conselho de Classe; Comprovação de inscrição ou registro do 

profissional responsável técnico da empresa junto ao Conselho de Classe; Cadastro Nacional de Estabelecimento 

de Saúde - CNES; Alvará de funcionamento, em pleno vigor; Alvará de licença sanitária; Declaração de aceitação 

do preço. 

8. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação de serviços, objeto deste processo é inexigível de licitação em decorrência do disposto no Artigo 

25, "Caput" da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. A empresa Andre Salvador Mazzuco - 

Laboratório de Análises Clínicas Ltda, apresentou toda documentação para credenciamento atendendo ao edital 

de Chamamento Público para Credenciamento n2  01/2021. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Em razão da justificativa apresentada acima. 

10. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor total estimado é de R$ 213.178,90 (duzentos e treze mil cento e setenta e oito reais e noventa centavos). 

O valor dos exames é compatível com o praticado no mercado para trabalhos de tal natureza. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 13.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

02 06/01 494 2.062 unidade de Pronto Atendimento (uPA/MAc) - 783 2740 3.3.90.39.50.99 

FMS 

06.001. 10.302.00 19.2.062 

12. QUANTIDADE 13. UNIDADE 14. PREÇO TOTAL 

ESTIMADO 
Diversas 	Diversas 	R$ 213.178,90 

17. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 

ANDRE SALVADOR MAllUCO - LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

CNPJ n. 01.590.111/0001-68 

Rua Duque de Caxias, n° 160, Centro 

Coronel Vivida - Paraná— 85.550-000 

15. DATA BASE 116. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

xx.xx.2021 	1 Até o 102 dia útil do mês subsequente 

18. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

XX de XX de 2021 a 22 de fevereiro de 2022. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  



li eQj 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo, dispensado se a licitação. 

DATA: XX.XX.2021 NOME: DINARA MAZZUCATTO 

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 

Ratificamos 	o 	presente 	pleito, 	concordando 	com 	a 

CONCLUÍDO Contratação, dispensada a licitação 

)CANCELADO 

DATA: XX.XX.2021 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida,pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2  XX/2021 CREDENCIAMENTO N2  01/2021 	INEXIGIBILIDADE N2  XX/2021 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, s/n 2  - Centro, Estado do Paraná, 

inscrito no CNPJ sob o n 2 . 76.995.455/0001-56, neste ato representado pelo Exmo. Prefeito 

Sr. Anderson Manique Barreto, inscrito no CPF sob o n 2  967.311.099-91 e RG n 9  5.228.761-8 

SSP-PR, juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL VIVIDA - PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário Martins, 154 - Centro, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  08.906.533/0001-49, neste ato representado pelo 

Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito no CPF sob o n 2  038.928.579-

03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado CONTRATANTE, de um lado e, do outro, a 
empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, xxxxxx, xxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n 2  xxxxxxxxxxxxxxxx, 

representada pelo(a) Sr.(a) xxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrito(a) no CPF sob o n 2  xxxxxxxxxxxxxx e 

RG n 2  xxxxxxxxxxx, a seguir denominada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas 
da Lei Federal n 2  8666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, ajustam o presente 

contrato em decorrência do edital de Chamamento Público n 2  01/2021, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Parágrafo primeiro: O presente contrato tem por objeto o CREDENCIAMENTO de PESSOAS 
JURÍDICAS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 
PARA ATENDER A UPA24H (UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS), conforme as 

necessidades do Departamento de Saúde, de acordo com os procedimentos e valores 
descritos no subitem 3 do termo de referência - Anexo 1 ao edital de Chamamento Público 
n 2  01/2021 e a este. 

Parágrafo segundo: Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins 

de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital 

do Chamamento Público para Credenciamento n2 01/2021, juntamente com seus anexos, a 
Inexigibilidade n 2  xx/2021 e a proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 
Parágrafo primeiro: Pela execução do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA os valores pelos exames e quantidades realizadas no mês em vigência. 

Parágrafo segundo: O valor total estimado deste contrato é de R$ xxx (xxxxxxx), conforme 

valores unitários detalhados no Anexo 1—Termo de referência, não obrigando o município a 

contratar sua totalidade, já que é um valor estimado e será executado conforme a demanda 

do Departamento de Saúde do município. 

Parágrafo terceiro: As quantidades ora estimadas poderão sofrer alterações, durante o prazo 
de contratação, para mais ou para menos, tendo em vista a necessidade, podendo ser 
excluídos serviços a critério do CONTRATANTE, mesmo que resulte em redução do objeto do 
contrato, firmados através de termo aditivo. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: O prazo de contratação é de xx (xxx) dias, de xx de xxxxx de 2021 a 22 de 
fevereiro de 2022. 
Parágrafo segundo: O prazo de contratação é de no máximo 12 (doze) meses, não podendo 

ultrapassar o último dia do prazo para credenciamento, previsto no subitem 1.2 do edital n 2  

01/2021. 

Parágrafo terceiro: Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma 

parte comunicar a outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO E RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
Parágrafo primeiro: O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, 

diretamente em conta corrente bancária em nome da contratada, até o 10 2  (décimo) dia útil 

do mês subsequente após a entrega da nota fiscal e relatórios, sua conferencia e aceitação 

pelo Departamento de Saúde. 

Parágrafo segundo: A contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura 

seus dados bancários para a realização do respectivo pagamento. 
Parágrafo terceiro: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à 
contratada e seu vencimento ocorrerá até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente após 
a data de sua apresentação válida. 
Parágrafo quarto: Considerando o Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016, que 

regulamenta a Lei Complementar n 2  028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços 

Eletrônica - NFS-e, ficam obrigadas a emitir a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e 

todos os contribuintes inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de Coronel 
Vivida. 

1. Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota fiscal 
eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos até a 
apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada pela Receita 
Municipal. 

II. Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) do 

Decreto 6053/2016, de 10 de agosto de 2016. 

Parágrafo quinto: Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não 
apresentarem nota fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus 
pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com 
normatização exarada pela Receita Municipal. 
Parágrafo sexto: Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, 

a contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, devidamente atualizado e 

compatível com o objeto deste credenciamento, devendo a contratada, durante a execução 

do contrato, manter todas as condições de habilitação exigidas neste edital. 
Parágrafo sétimo: Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta 
da dotação abaixo discriminada: 

ÓRGÃO: 06—SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento 783 2740 3,3,90.39.50.99 

(UPA/MAC) - FMS 
06001.10.302.0019.2.062 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Parágrafo oitavo: A contratada não poderá cobrar qualquer complementação aos valores 

recebidos pelos serviços prestados, sob pena de rescisão contratual e aplicação das demais 

penalidades previstas no edital, contrato e na Lei de licitações, sem prejuízo da 

responsabilização criminal. 

Parágrafo nono: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela 

contratante, como critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de 

Preços ao Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde 

que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 

Parágrafo décimo: Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os 

valores serão computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela 

devida. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Parágrafo primeiro: Prestar o serviço por profissional especializado, em condições 

adequadas e exigidas pela legislação vigente, cumprindo rigorosamente as determinações 

emanadas pelos respectivos órgãos responsáveis e fiscalizadores da atividade inerente, 

responsabilizando-se em todos os aspectos, sem exceção de qualquer modalidade. 

Parágrafo segundo: Deverá fornecer relatório mensal com as guias discriminados dos 

serviços, nome do paciente, devidamente assinado pelo representante legal da contratada. 

Parágrafo terceiro: É de responsabilidade exclusiva e integral da contratada o pagamento 

dos profissionais, incluído o recolhimento dos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 

fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em 
nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o Município de Coronel Vivida - PR. 
Parágrafo quarto: Em caso de necessidade de cancelamento ou suspensão, a contratada 

deverá justificar por escrito, com no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência o 

Departamento Municipal de Saúde de Coronel Vivida, através do gestor do contrato. 

Parágrafo quinto: Não cobrar qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços 

prestados nos termos estabelecidos em contrato. 

Parágrafo sexto: Responsabilizar-se-á por qualquer cobrança indevida, feita por profissional 

empregado ou preposto, em razão da execução estabelecida em contrato. 

Parágrafo sétimo: Permitir que os serviços executados e os processos de serviços sejam 

supervisionados por técnicos designados pelo Departamento de Saúde, se necessário. 

Parágrafo oitavo: A Contratada deverá prestar os serviços com diligência, prudência e 

respeito aos usuários, assumindo total responsabilidade técnica e civil pela execução dos 
mesmos. 

Parágrafo nono: A Contratada deverá responsabilizar-se integralmente pelo cumprimento de 

toda a legislação incidente sobre sua atividade, inclusive ambiental e sanitária. 

Parágrafo décimo: A má qualidade dos serviços ou o descumprimento de obrigações poderá 

acarretar a suspensão dos pagamentos de faturas/notas fiscais, sem prejuízos de outras 

sanções previstas. 

Parágrafo décimo primeiro: Cumprir com todas as obrigações e direitos que se faz nesse 

instrumento. Parágrafo décimo segundo: Será de responsabilidade da empresa contratada 

realizar a coleta na UPA 24 horas, ficando a cargo o transporte da mesma e o material 

necessário para fazer a coleta. 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
Parágrafo décimo terceiro: -Esse serviço de exames deverá estar disposto 24 horas por dia 
nos sábados, domingos e feriados, nos demais dias das 07h até às 22h, a empresa deverá 

realizar a coleta na unidade e processar as análises no laboratório da mesma. Cabe a 

unidade determinar o prazo de emergência da entrega dos exames. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Parágrafo primeiro: Autorizar, Auditar, Controlar, Avaliar e Regular os serviços contratados. 

Parágrafo segundo: Realizar o pagamento, conforme cláusula especifica deste edital, desde 
que atestadas, após liberação do Departamento Municipal de Saúde. 

Parágrafo terceiro: Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratada. 

Parágrafo quarto: O CONTRATANTE, para assegurar o cumprimento das obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, compromete-se a seguir à risca os procedimentos exigíveis, 
para um bom atendimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Parágrafo primeiro: O contratante reserva-se o direito de cobrar da contratada e a mesma 

obriga-se a fornecer ao contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre 
o objeto deste contrato, bem como a facilitar ao contratante a fiscalização dos serviços ora 
contratados. 

Parágrafo segundo: O contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os 
serviços e, ainda, aplicar multa ou rescindir o contrato caso a contratada desobedeça 
quaisquer das cláusulas estabelecidas no contrato. 
Parágrafo terceiro: O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a 

gestão, fiscalização e acompanhamento dos serviços, devendo este anotar e registrar todas 

as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas observadas. 

Parágrafo quarto: A fiscalização do contratante não diminui ou substitui as 

responsabilidades da contratada, decorrente de obrigações aqui assumidas. 
Parágrafo quinto: Conforme o Decreto Municipal de n2  7,784 de 07 de Janeiro de 2021, 
caberá à gestão do contrato ao Secretário do Departamento de Saúde, Sr.Vinicius Tourinho, 
designado pelo Decreto n 2  7.471, de 04 de janeiro de 2021, a quem compete todas as ações 
necessárias ao fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato. 

Parágrafo sexto: A fiscalização do contrato caberá a servidora Municipal Sra. Michelle Miri, 
designada pelo Decreto n 2  4.911 de 23 de agosto de 2012, o acompanhamento da execução 
do objeto da presente contratação, informando ao gestor do contrato as ocorrências que 

possam prejudicar o bom andamento da mesma. 

Parágrafo sétimo: A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da contratada pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, 

resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou 
prepostos. 

Parágrafo oitavo: A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não 

elide nem diminui a responsabilidade da contratada quanto ao cumprimento das obrigações 

pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 

resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do 
contratante ou do servidor designado para a fiscalização. 
Parágrafo nono: Ao CONTRATANTE não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços 
considerados inadequados. 
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Parágrafo décimo: Por força do contido no Artigo 68, da Lei n 2  8.666/93, a contratada, por 

ocasião da assinatura do contrato deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, 

para representa-Ia sempre que for necessário. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
Parágrafo primeiro: Durante a vigência do contrato, os valores contratados não serão 
reajustados. 
Parágrafo segundo: Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a contratada requerer 

e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com 

fundamento no artigo 65, II, "d", da Lei n2  8.666/93. 

1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 
Parágrafo quarto: Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o Gestor do contrato, deverá convocar a 
contratada visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado 
pelo mercado. 

Parágrafo quinto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 
contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
Parágrafo sexto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura e 
devolução do Termo aditivo (conforme o caso) e publicação do mesmo. 

CLÁUSULA NONA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a 

associação do contratado com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como 

a fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do contratante. 
Parágrafo segundo: Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, 
fica a subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
comprobatórios de idoneidade, exigidos da contratada no edital de credenciamento. 

Parágrafo terceiro: Autorizada qualquer das hipóteses retro, a contratada permanecerá 

solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas no contrato 
e no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES EM CASO DE INEXECUÇÃO DO CONTRATO, MULTAS E 
PENALIDADES 

Parágrafo primeiro: À CONTRATADA serão aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, que couberem à mesma: 

1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta do Município de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos na Lei Federal n 2 8.666/93. 
II. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as 

multas aqui previstas, garantido o exercício de prévia e ampla defesa, conforme segue: 
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a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da 

contratada dar causa ao cancelamento do contrato. 
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, por dia de atraso, no 

caso da contratada não cumprir qualquer uma das cláusulas do edital e/ou contrato, 

até o limite máximo de 10 (dez) dias corridos, quando dar-se-á por cancelado o 

contrato. 

Parágrafo segundo: Constituem hipóteses que podem determinar adoção das sanções de 

suspensão e declaração de inidoneidade: 

a) inexecução total de obrigações contratuais; 

b) inexecução parcial de obrigações contratuais; 

c) de pessoas físicas ou jurídicas que tenham sofrido condenação definitiva por 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

d) prática de atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da credenciamento (são exemplos 

de ilicitudes: falsear dados e demonstrativos, apresentar declarações falsas, apresentar 

documentos com falsidade ideológica, oferecer amostras diversas da contratada, realizar 

combinações indevidas, do tipo jogo de planilhas e arranjos escusos, entre outras); 

e) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

f) má qualidade no atendimento. 

Parágrafo terceiro: Da aplicação de multa caberá recurso a CONTRATADA no prazo de 3 

(três) dias, a contar da data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio 

recolhimento da respectiva multa, sem efeito suspensivo, até que seja devidamente 

efetuada justificativa exposta; o CONTRATANTE julgará, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

procedente ou improcedente a penalidade a ser imposta, devendo fundamentá-la e, se 

improcedente, a importância recolhida pela contratada será devolvida pelo MUNICÍPIO, no 

prazo de 12 (doze) dias contados da data do julgamento. 

Parágrafo quarto: Verificada qualquer infração do contrato, o CONTRATANTE, independente, 

de notificação judicial, poderá rescindir o contrato. 

Parágrafo quinto: Suspensão do direito de licitar e contratar junto o CONTRATANTE, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos, na ocorrência da rescisão de pleno direito do contrato pela 

falência da Contratada, ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma. 

Parágrafo sexto: Declaração de inidoneidade para licitar e contratar junto o CONTRATANTE 

na ocorrência de rescisão de pleno direito do Contrato pela falência da empresa contratada 

ou da rescisão administrativa do contrato por culpa da mesma quando a natureza e as 

características da infração se revistam a juízo do CONTRATANTE, do caráter de especial 

gravidade, ou ainda, nos casos em que fatos e penalidades anteriores ou da reincidência a 

indiquem para o resguardo do interesse do Serviço Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA SUSPENSÃO DE PAGAMENTO 

Parágrafo único: O CONTRATANTE suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida a 

CONTRATADA, sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos 

objetivos da presente contratação e bem como, no caso da CONTRATADA se recusar ou 

dificultar ao CONTRATANTE, a livre fiscalização dos serviços, ou ainda no caso de paralisação 
dos mesmos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

Parágrafo primeiro: O Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente 

de notificação judicial, nas seguintes hipóteses: 
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a) infringência de qualquer obrigação ajustada; 

b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA; 

c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou 

transacionar qualquer direito decorrente deste Contrato; 

d) e os demais mencionados no Art. 77 da Lei n 2  8.666/93. 

Parágrafo segundo: A CONTRATADA indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que 
esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações 

contratuais. 

Parágrafo terceiro: Atendido o interesse público e desde que ressarcido de todos os 

prejuízos, o CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento compatível a CONTRATADA: 

a) dos serviços corretamente executados. 
b) de outras parcelas, a critério do CONTRATANTE. 

Parágrafo quarto: No caso do CONTRATANTE precisar recorrer à via judicial para rescindir o 

Contrato, ficará a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários de advogado, 

estes fixados em 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Parágrafo primeiro: Os licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de credenciamento, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 

Parágrafo segundo: Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de credenciamento ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de credenciamento o ou de execução de contrato; 
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução do contrato; 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 

fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista no 

parágrafo quarto, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

Parágrafo terceiro: Será rejeitada o credenciamento se concluído que o proponente ou seus 
agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de serviços, fornecedores 
e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se envolvido em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao competir pelo contrato em 
questão. 

Parágrafo quarto: Os licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus subcontratados, agentes, 

pessoal, consultores e prestadores de serviços concordam expressamente em permitir ao 
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MUNICÍPIO ou qualquer pessoa por este indicada inspecionar todas as contas, registros e 

outros documentos referentes ao credenciamento e à execução do contrato, bem como 

serem tais documentos objeto de auditoria designada pelo MUNICÍPIO. 

Parágrafo quinto: Ao Contratante, garantida a prévia defesa, se aplicará as sanções 

administrativas pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento 

de representante da empresa ou pessoa física contratada em práticas corruptas, 

fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas, no decorrer do credenciamento ou na 
execução do contrato, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
Parágrafo único: Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Nenhum serviço fora das especificações deste Contrato poderá ser realizado, ainda que 

em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE. 
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma alguma, sub empreitar os serviços objeto deste 
contrato a outras empresas, devendo a execução dos mesmos ser realizada por 
profissionais a ela vinculada. 
c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as 

obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, 

previdenciária, comercial, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE 

relativamente a esses encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos 
causados a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUCESSÃO E FORO 
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma na 

presença das testemunhas abaixo, obrigando-se, por si e seus sucessores, ao fiel 

cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo o da Comarca de 

Coronel Vivida, Estado do Paraná, para solução de toda e qualquer questão dele decorrente, 

não obstante qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 

obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber notificação, citação 
inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 
Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 

	
CONTRATADA 

Testemunhas: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- OBJETO- Contratação de empresa para prestação de serviços de exames laboratoriais em 

Urgência e Emergência, para atender a UPA 24 horas (Unidade de Pronto Atendimento 24 

horas). 

2- JUSTIFICATIVA: Os exames laboratoriais são de extrema importância na atividade clínica. 

A correta avaliação auxilia no reconhecimento das disfunções, alterações de saúde, 

condições de agravo, contribuindo para diagnóstico de doenças e controle. Devido a 

necessidade dos exames serem realizados nos pacientes que estão na unidade, em curto 

prazo de tempo para ser obtido o resultado, sendo atendimento de urgência e emergência, é 

indispensável a contratação de empresa para realizar esses serviços para a UPA 24 horas. 

3- ESPECIFICACÕES E QUANTITATIVOS 
LOTE ITEM QTDE UN CÓDIGO DESCRIÇÃO VALOR VALOR 

ESTIMADA PMCV UNITÁRIO TOTAL 

R$ ESTIMADO 

1 1 130,00 UN 20237 SOBREAVISO PARA COLETA 509,17 66.192,10 
DE EXAMES LABORATORIAIS 
DE URGENCIA/EMERGENCIA, 
SABADOS, 	DOMINGOS 	E 
FERIADOS, POR 24H  

1 2 250,00 UN 20238 SOBREAVISO PARA COLETA 145,84 36.460,00 
DE EXAMES LABORATORIAIS 
DE 	URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 
DIAS DE SEMANA DAS 18:00 
AS 	22:00 	HORAS, 	DE 
SEGUNDA A SEXTA-FEIRA 
NESTES DIAS, NO HORÁRIO 
DAS 	7:00 	ÀS 	17:59 	AS 
COLETAS 	SÃO 	REALIZADAS 
SEM 	PAGAMENTO 	DE 
SOBREAVISO)  

1 3 1.500,00 IJN 469 PARCIAL DE URINA 7,50 11.250,00 

1 4 1.200,00 UN 1331 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,40 5.280,00 
BACTERIOSCOPIA  

1 5 200,00 UN 1412 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,50 900,00 
DOSAGEM DE GLICOSE  

1 6 1.000,00 UN 1369 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,50 4.500,00 
DOSAGEM DE CREATININA  

1 7 1.000,00 UN 1445 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,50 4.500,00 
DOSAGEM DE UREIA  

1 8 600,00 UN 1430 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,90 2.940,00 
DOSAGEM DE SODIO  

1 9 600,00 UN 1425 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,90 2.940,00 
DOSAGEM DE POTASSIO  

1 10 500,00 UN 1437 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,98 2.490,00 
DOSAGEM 	 DE 
TRAN 5AM INASE 
G LUTAM 1 CO-OXALACETICA 
(TGO)  
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1 11 500,00 UN 1439 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,98 2.490,00 

DOSAGEM 	 DE 
TRANSAMINASE 
GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP)  

1 12 200,00 UN 1362 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,92 984,00 

DOSAGEM 	DE 	BILIRRUBINA 

TOTAL E FRACOES  

1 13 300,00 UN 1402 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,92 1.476,00 

DOSAGEM 	DE 	FOSFATASE 

ALCALINA  

1 14 400,00 UN 1411 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 5,58 2.232,00 

DOSAGEM 	DE 	GAMA 
GLUTAMIL 	TRANSFERASE 
(GAMA GT)  

1 15 500,00 UN 1354 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 6,50 3.250,00 
DETERMINACAO DE TEMPO E 
ATIVIDADE 	 DE 
PROTROMBINA (TAP)  

1 16 500,00 UN 1567 EXAME LABORATORIAL KPTT 6,72 3.360,00 
1 17 400,00 UN 1395 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 6,69 2.676,00 

DOSAGEM 	 DE 
CREATINOFOSFOQUINASE 
(CPK)  

1 18 400,00 UN 1568 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 8,49 3.396,00 
DOSAGEM 	 DE 

CREATI NOFOSFOQUINASE 
(CPK-MB)  

1 19 500,00 UN 1569 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 13,33 6.665,00 
TROPONINA  

1 20 1.500,00 UN 21164 EXAME DE DETERMINACAO 9,25 13.875,00 
QUANTITATIVA DE PROTEINA 
C REATIVA (PCR)  

1 21 500,00 UN 1360 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 5,78 2.890,00 
DOSAGEM DE AMILASE  

1 22 100,00 UN 1396 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 6,60 660,00 
DOSAGEM 	 DE 
DESIDROGENASE LATICA  

1 23 2.500,00 UN 1458 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 8,29 20.725,00 
H E MOGRAMA  

1 24 200,00 UN 8458 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 13,49 2.698,00 
LI PAS E  

1 25 400,00 UN 1355 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 5,00 2,000,00 
DETERMINACAO 	DE 
VELOCIDADE 
HEMOSSEDIMENTACAO 
(VHS)  

1 26 20,00 UN 16692 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 8,24 164,80 
ACETI LCOLI NESTE RASE 
(INTOXICACAO 	POR 
ORGANOFOSFORADO)  

1 27 100,00 UN 16693 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,51 451,00 
ALBUMINA 	(PROTEINAS 
TOTAIS E FRACOES)  

1 28 50,00 UN 17851 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,00 200,00 
DOSAGEM DE MAGNESIO  
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1 29 50,00 UN 8952 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 6,68 334,00 

LACTATO  

1 30 50,00 UN 1364 EXAME 	LABORATORIAL 	DE 4,00 200,00 

DOSAGEM DE CALCIO  

1 31 100,00 UN 21163 TESTE RAPIDO PARA DENGUE 50,00 5.000,00 

IGG/IGM 	(EXAME 	A 	SER 

REALIZADO 	EM 	FINS 	DE 

SEMANA 	OU 	FERIADOS 

PROLONGADOS, 	QUANDO 

NAO HA O ATENDIMENTO 

REALIZADO 	 PELO 

PROFISSIONAL RESPONSAVEL 

DA UNIDADE DE SAUDE). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DO LOTE 01 213.178,90 

11-As amostras deverão ser coletadas pelo profissional da empresa contratada de todos os 

pacientes, inclusive suspeitos ou confirmados para COVID 19 na Unidade de Pronto 

Atendimento 24 horas e entregues no mesmo local impresso ou através do endereço de e-

mali da unidade no prazo da urgência requerida pelo profissional médico que a solicitou. 

Nenhum resultado deverá ultrapassar o prazo de 4 horas do momento que foi solicitado. 

Cabe a unidade determinar a necessidade da entrega dos exames. Os exames que forem 

solicitados em caso emergencial, não poderão ultrapassar o limite de duas horas para serem 

entregues. E os que forem de extrema urgência, não poderá ultrapassar uma hora. 

12- A empresa é responsável pelo deslocamento para coletar e entregar os exames, e 

também pelo material utilizado para o procedimento de coleta. 

33- Os funcionários do Município, de modo algum serão os responsáveis por essa coleta de 

exames, que fique claro que empresa contratada tem a obrigatoriedade e responsabilidade 

dessa função. 

14- O profissional responsável que fará a coleta deverá ter formação na área da saúde. 

3.3.4. Garantir a realização dos exames discriminados na Tabela de Procedimentos, 

Medicamentos, Órteses e Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde - 

SUS, que se encontra disponível no seguinte endereço eletrônico: 

http ://sigtap.datasus.gov . br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp 

Segue a tabela com os códigos a serem usados do SIGTAP: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 

02.02.05,001-7 ANALISE DE CARACTERES FISICOS, ELEMENTOS E SEDIMENTO DA URINA 

02.02.08.007-2 BACTEROSCOPIA (GRAM) 

02.02.01.047-3 DOSAGEM DE GLICOSE 

02.02.01.031-7 DOSAGEM DE CREATININA 

02.02.01.069-4 DOSAGEM DE UREIA 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br 	 C,) 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
02.02.01.063-5 DOSAGEM DE SODIO 

02.02.01.060-0 DOSAGEM DE POTÁSSIO 

02.02.01.064-3 DOSAGEM DE TRANSAMINASE G LUTAM ICO-OXALACETICA (TGO) 

02.02.01.065-1 DOSAGEM DE TRANSAMINASE GLUTAMICO-PIRUVICA (TGP) 

02.02.01.020-1 DOSAGEM DE BILIRRUBINA TOTAL E FRACOES 

02,02.01,042-2 DOSAGEM DE FOSFATASE ALCALINA 

02.02.01.046-5 DOSAGEM DE GAMA-G LUTAM IL-TRANSFERASE (GAMA GT) 

02.02.02.014-2 DETERMINACAO DE TEMPO E ATIVIDADE DA PROTROMBINA (TAP) 

02.02.02.013-4 DETERM?NACAO DE TEMPO DE TROMBOPLASTINA PARCIAL ATIVADA 

02.02.01.032-5 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE (CPK) 

02.02.01.033-3 DOSAGEM DE CREATINOFOSFOQUINASE FRACAO MB 

02.02.03.120-9 DOSAGEM DE TROPONINA 

02,02.01.018-0 DOSAGEM DE AMILASE 

02.02.01.036-8 DOSAGEM DE DESIDROGENASE LATICA 

02.02.02.038-0 HEMOGRAMA COMPLETO 

02.02.01.055-4 DOSAGEM DE LIPASE 

02.02.02.015-0 DETERMINACAO DE VELOCIDADE DE HEMOSSEDIMENTACAO (VHS) 

02.02.01.030-9 DOSAGEM DE COLINESTERASE 

02.02.01.062-7 DOSAGEM DE PROTEINAS TOTAIS E FRACOES 

02.02.01.056-2 DOSAGEM DE MAGNESIO 

02.02.01.053-8 DOSAGEM DE LACTATO 

02.02.01.021-0 DOSAGEM DE CÁLCIO 

02.14.01.012-0 TESTE RÁPIDO PARA DENGUE IGG/IGM  

02.02.03.008-3 DETERMINAÇÃO QUANTITATIVA DE PROTEÍNA C REATIVA 

4. DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

41- O profissional que fará as coletas laboratoriais deverá prestar os serviços na UPA 24h, 

totalizando para este uma carga horária de 24 horas diárias em regime de sobreaviso, 

conforme descrito nos itens 1 e 2 do lote 1, de acordo com as solicitações da equipe da UPA 

24 horas. 

4.2- As despesas de transporte, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 

decorrentes do fornecimento dos serviços ficarão por conta do contratado. 

43- O profissional deverá realizar relatórios de atendimento mensalmente, para fins de 

informação mensal repassada ao Ministério da Saúde e ao Município de Coronel Vivida para 

posterior pagamento dos serviços. 

4.4- O Município de Coronel Vivida reserva-se o direito de não receber os serviços em 

desacordo com o previsto neste instrumento convocatório, podendo aplicar o disposto no 

art. 24, inciso Xl da Lei Federal n 9  8,666/93. 

4.5 - Será de responsabilidade da empresa contratada realizar a coleta na UPA 24 horas, 

ficando a cargo o transporte da mesma e o material necessário para fazer a coleta; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA — ESTADO DO PARANÁ 
4.6 -Esse serviço de exames deverá estar disposto 24 horas por dia nos sábados, domingos e 

feriados, nos demais dias das 07h até às 22h, a empresa deverá realizar a coleta na unidade 

e processar as análises no laboratório da mesma. Cabe a unidade determinar o prazo de 
emergência da entrega dos exames. 

5- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

5.1- A contratada deverá apresentar para aprovação no Município, toda vez que for 

necessário, dados informativos sobre os serviços, de modo que permita sua perfeita 

identificação quanto à qualidade e procedência. 

5.2- O município reserva-se ainda o direito de recusar todo e qualquer serviço que não 
atender a especificações contidas no presente Edital, ou que seja considerado inadequado 
pelo Município. 

53- Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação 
por escrito, mantidos o preço incialmente contratado. 

5.4- Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, devendo uma parte comunicar a 

outra, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

5.5- Caso o profissional designado pela empresa venha a faltar ao serviço, deverá colocar 

outro profissional em seu lugar. Pois o serviço não pode parar, nem ficar sem atendimento 

por se tratar de emergência. 

5.6- A empresa deverá informar o responsável técnico que irá laudar os exames a serem 
entregues na unidade, e caso o mesmo venha a faltar, e não possa fazer essa análise, deverá 

informar a unidade o funcionário substituto com o registro do mesmo e a assinatura nos 
exames. 

5.7- Todas as análises deverão ser feitas sob a supervisão do profissional capacitado a 

realizar essa função, cabe a ele essa total responsabilidade, não devendo se transferida a 
outra pessoa que não tenha formação na área a executar. 

6- DA FORMA DE PAGAMENTO 

61- O preço ajustado será pago, através da Tesouraria do Município, diretamente em conta 

corrente bancária em nome do favorecido, até o 10 2  (décimo) dia útil do mês subsequente 

após a entrega da nota fiscal, sua conferência e aceitação pelo departamento de Saúde. 

6.2- As notas fiscais / faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada e 
seu vencimento ocorrerá até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente após a data de sua 
apresentação válida. 

63- O pagamento será feito mediante crédito em conta corrente em nome da contratada. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 9  - 85550-000 - coronel vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-n,ail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
6.4- Considerando o Decreto n2  6053, de 10 de agosto de 2016, que regulamenta a Lei 

Complementar n 2 028/2009, quanto a geração da Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e, 

ficam obrigadas a emitira a Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e todos os contribuintes 

inscritos no Cadastro de Contribuintes do Município de coronel Vivida. 

6.4.1. Empresas sediadas no Município de Coronel Vivida que não apresentarem nota 
fiscal eletrônica conforme orientações acima descritas terão seus pagamentos retidos 
até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de acordo com normatização exarada 
pela Receita Municipal. 
6.4.2. Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) 
do Decreto 605312016, de 10 de agosto de 2016. 
6.4.3. As empresas sediadas em outros municípios deveram obedecer à legislação do 
local a que pertençam. 

(.) 	 63- Empresas que não apresentarem nota fiscal eletrônica conforme orientações acima 
descritas terão seus pagamentos retidos até a apresentação da nota fiscal eletrônica, de 
acordo com a normatização exarada pela Receita Municipal. 

6.6- Aplicam-se as exceções previstas nos Capítulos 2 e 3 (contribuintes desobrigados) e as 

faculdades previstas no Capítulo 5 (não obrigatoriedade até o final de 2016) do Decreto 

6053/2016. 

6.7 - Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pela contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

contratada não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela 

contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. 

6.8 - Quando da incidência da correção monetária e juros moratórios, os valores serão 

computados a partir do vencimento do prazo de pagamento de cada parcela devida. 

7- DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

71- O contratante reserva-se o direito de cobrar da contratada e a contratada obriga-se a 

fornecer ao contratante toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto 

deste contrato, bem como a facilitar ao contratante a fiscalização da entrega dos produtos 

ora contratados. 

7.2-0 contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalização sobre os produtos e, ainda, 

aplicar multa ou rescindir o contrato, caso a contratada desobedeça quaisquer das cláusulas 

estabelecidas neste contrato. 

73- O contratante poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, 

fiscalização e acompanhamento da entrega dos produtos, devendo este anotar e registrar 

todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 

defeitos observados. 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
7.4- A fiscalização do contratante não diminui ou substitui as responsabilidades da 

contratada, decorrente de obrigações aqui assumidas. 

7.5- Conforme o Decreto Municipal de n 2  7.784 de 07 de Janeiro de 2021, caberá à gestão do 

contrato ao Secretário do Departamento de Saúde, Sr.Vinicius Tourinho, designado pelo 

Decreto n 2  7.471, de 04 de janeiro de 2021, a quem compete todas as ações necessárias ao 

fiel cumprimento das condições estipuladas neste contrato. 

7.6- A fiscalização do contrato caberá a servidora Municipal Sra. Michelle Miri, designada 

pelo Decreto n2 4.911 de 23 de agosto de 2012, o acompanhamento da execução do objeto 
da presente contratação, informando ao gestor do contrato as ocorrências que possam 
prejudicar o bom andamento da mesma. 

7.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Ç,) 	contratada pelos danos causados ao contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou 

omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

7.8- A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do contratante, não elide nem 
diminui a responsabilidade da contratada quanto ao cumprimento das obrigações pactuadas 
entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades resultantes de 

imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do contratante ou do 
servidor designado para a fiscalização. 

7.9- Ao contratante não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços considerados 
inadequados. 

7.10- Por força do contido no Artigo 68, da Lei n 2  8.666/93, a contratada, por ocasião da 
assinatura deste contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para 
representa-Ia sempre que for necessário. 

Coronel Vivida, xx de xxxxxxxx de 2021. 

Anderson Manique Barreto Vinicius Tourinho 
Prefeito 	 Fundo Municipal de Saúde 
CONTRATANTE 	 CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunhas: 
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f ESTADO DO PARANA 

2 

PORTARIA N° 011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 

RESOLVE 

Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do Município de 
Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para o período de 15 (quinze) de 
fevereiro dP 2021 2té 31 (trinta P iim dP dÃ7Ãmhrn dP 7021 mnrstc nIrs sciuint mmhrns 

NOME CARGO CPF N°. 	IDENTIDADE N°. 

Dinara Mazzucatto Presidente 032.434.999-84 8.613.696-1/PR - 

Fernando de Quadros Abatti Membro Efetivo 044650.189-16 8.178961-4/PR 

lana Roberta Schmid Membro Efetivo 050.669.369-47 

031.467.799-27 

8.407.675-9IPR 

7.403.644-9/FR Leila Marcolina Membro Efetivo 

Aline Mari dos Santos Canova Membro Suplente 053.900.389-16 9.782.955-1/PR 	- 

Douglas Cristian Strapazzon Membro Suplente 041.032.719-06 8.907.764.8/PR 

Elizangela Veis Sponholz Membro Suplente 029.222.969-03 6.601.832-6/PR 

Flaviane Gubert Siqueira Membro Suplente 077.573.439-09 10.672.157-2IPR 

Art. 2 0 . DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para assinar editais, 
avisos e ofícios decorrentes de licitações. 

Art. 3 0 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo poderá ser 
automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo ao trâmite do processo. 

Art. 41. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 
retroagindo seus efeitos a partir de 1 1  (primeiro) de janeiro de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de 
fevereiro de 2021, 1320  da República e 66 1  do Município. 

ANDERSON MAN1QUE'ARRETO 
Prefeito Mkí)d'pal 

Registre-se e Publique-se 

	

/ 	'Sec/  etário M nicipal de 

	

( 	

A9riinistração e Fazenda 
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Reunião Ordinária 
Conselho Dolibitrativo o Conselho Fiscal 

0 Presidente do Consórcio Intermunicligal da Rede de Ur94ncias; do 
Sudoeste do Paraná - CIRUSPAR, Sr. Disnei Luquini, usando de suas 
atribuições legais, especialmerte as wiltidas na Lei Federal na 11.107, do 06 
de ilibril de 2005, 

no 
 Decretc, Federal n* 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no 

Pro~ de Intenções e Estatuto, convoca os membros do Conselho 
Delibertiltivo a do Conselho Fiscal co CIRUSPAR, para reunião a realizar-se 
no dia 26 de fevereiro de 2021, sexta feira às 09h30. na sede da AMSOP em 
Francisco Brittirão/PR. para tratar da seguinte pauta: 

1. Aprociaç4o da Prestação do Contais 2020; 
2. De~ativo do panorama atual do consórcio: 
3. Encaminhamentos para a Assembieia; Geral. 
4. Assuntos Gerais, 

Pato Branco, 18 de fevereiro de 2021 

Presidente 
CIRUSPAR 
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Alterar a dolo do 00/10/ do Convocaçao 001/2021 p0560100 na dota de 1300 fevereiro 
do 2021 - Edição o' 7020- Página 03.00 2400 fovoro/op do 2021 951 -101 de março 
0.2021,00 doetai. itens p.rma0004m inaltiareclos. 

ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 00202021 

O Esmo. SasOoo. Paulo 6400.. Pro11d.nI. do CaOSSI010 lnO$oot00000cpal do Soodo, 0,0 aaO Eo04o, E~10 dc 50./Solo 0° 10/1/021. C0b/t/0/O0/0 Mco ,,/pin da C/.opo,001,o. COIIIII.d.Id. 	 do sois a100co/çoeo lega is. 10O00Ca ES 000000. 50000,00 911000,105, para o 0000 A Cl. 1.05. CNPJ. 85.004.7100000143. Ooscc CoplIsloodo 0• sloo.$so pai. 100.1/ad a. 	 DERA ORDINÁRIO, 	 09212021 1 /11/51-00 0019. 05 de Obol do 4910005044.0151 08,25mVabo Rã 3.600.00 (Elo rol o 10150,4/50 9a/o). Ot(pano Dpao de 	 - 
1069105° 412R21. P06caoolIo 11900000/902401(00.000/03. E/coou/lo do do.posa /12531704.. 	202 Os 0000Cm/o... 
004,00040.05107.05, 1502(3021. 	

: 24 
 4/04. Luz Caos. polo Lla,o,po a PUso C.sa. 0.35 	 A lolopra ,ncoqllpac.o isopoIl/voi nos 5090101o0 endereços Pl0t'Õc/cO*. 

p4. E,np,... 	 1 1111/lo 'oss,o.000Uso.00m 71 ./o hop./4cscoco41,liomooAc4o./.0000.01 13/opo 



o9 	. 

Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Coronel Vivida 
Sexta-Feira, 19 de Fevereiro de 2021 	 Ano IV - Edição N 2  0651 

Í 

kj~,4* ~,' 
Página 2/005 

n°. oi de 1110212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 10.  Nomear, sob a égide do regime jurídico Estatutário, JULIANA SCHENATO, 
portador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 5.855.082-5 SSP/PR para exercer o cargo de 
Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) na Classe "A (Grau 1: 
escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na Tabela de Vencimento do 
Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em Concurso Público de Provas e 
Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 0912019 de 0210512019. publicado 
no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Edição 7378, obedecida à classificação 
final. - Parágrafo único. Para exercer as atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de 
Educação, a disposição Da Unidade Escolar: Escola Municipal São Cristóvão, localizada 
no Bairro São Cristóvão, neste Município. 
Art, 2 0 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 11/0212019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de27104120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. - Art. 30,  A posse e a entrada em exercido sujeitam o(a) nomeado(a) nos 
termos deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
n°. 056 de 27104/2020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 2710412020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 4 0 . As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 

0~dezessete)

5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
contrário, - Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 

 dias do mês de fevereiro de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO—Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração e Fazenda de Gestão de Pessoas 

DECRETO W. 7.541, de 17 de fevereiro de 2021. 

Nomeia aprovada do Concurso Público aberto através do Edital n°. 001 de 11102/2019. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere a alínea "e" do Inciso 1 do art. 24 da Lei Orgânica do Município, 
e tendo em vista a Lei n°. 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura 
Administrativa, Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico 
único dos Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), Lei 2.991/2020 de 
2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de 
remuneração do Profissional do Magistério), e o Edital de Concurso Público, aberto sob 
n°. 01 de 11/0212019, combinado com o Edital n°. 0912019 de 02/05/2019(aprovados/ 
homologados), DECRETA 
Art. 1 0 . Nomear. sob a égide do regime jurídico Estatutário, ELIZANGELA VEIS 
SPONHOLZ, podador(a) da Cédula de Identidade R.G. n°. 6.601.832-6 SSP/PR para 
exercer o cargo de Professor Municipal, com 20 (vinte) horas semanais, enquadrado(a) 
na Classe 'A" (Grau 1: escolaridade definida para o provimento do cargo), constante na 
Tabela de Vencimento do Cargo de Provimento Efetivo, em virtude de aprovação em 
Concurso Público de Provas e Títulos conforme resultado homologado pelo Edital n°. 
0912019 de 02105/2019, publicado no Jornal Diário do Sudoeste em 03105/2019—Edição 
7378, obedecida à classificação final. 

Oágrafo único. Para exerceras atividades inerentes ao cargo fica lotado(a) na Secretaria 
nicipal de Educação, Cultura e do Desporto—SEMED—Departamento de Educação, a 

disposição Da Unidade Escolar: Escola Rural Municipal Santa Lucia, localidade de Santa 
Lucia, neste Município, no horário das 08h00min às 12h00min de 2° a 6 1  feira. 
Art. 2 0 . A posse, desde que atendido os demais requisitos para investidura constante 
do Edital de Concurso Público aberto sob n°. 001 de 1110212019, e da Lei Municipal n°. 
056/2020 de 27/04120202, dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da publicação 
deste ato. 
Art. 30,  A posse e a entrada em exercício sujeitam o(a) nomeado(a) nos termos 
deste Decreto ao compromisso de desempenhar o cargo de acordo com o Sistema 
Administrativo do Município de Coronel Vivida—Estado do Paraná, a Lei Complementar 
no. 056 de 27/0412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos 
do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei 2.99112020 de 27/04/2020 (dispõe sobre o 
quadro de cargos e funções, os planos de carreira e de remuneração do Profissional do 
Magistério) e demais legislações vigentes. 
Art. 40,  As despesas decorrentes do cumprimento do presente Decreto correrão pelas 
dotações constantes no Orçamento Geral do Município para o exercício corrente. 
Art. 50 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132° da República e 66 0  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro Sâmara de Moraes Spagnoli 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento - Administração e Fazenda de Gestão 
de Pessoas 

PORTARIAS 

PORTARIA N°011, de 17 de fevereiro de 2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24. alínea 
"b" Inciso II, 
RESOLVE 
Art. 1 0 . DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações do 
Município de Coronel Vivida e do Fundo Municipal de Saúde de Coronel Vivida-PR, para 
o período de 15 (quinze) de fevereiro de 2021 até 31 (trinta e um) de dezembro de 2021, 
composto pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N" IDENTIDADE W. 

Dnara Mazzucalic Presidente 032.434.999-84 8.613.696.11PR 

Fernando do Quadros AboiO Membro Eletivo 044.650.189-16 8.178.961-41PR 

arra Roberta Schrrrid Membro Efetivo 050.669.36947 8.407.675-91PR 

LeiS Marcobrre Membro Efet i vo 031.467.799-27 7.403.644-9IPR 

Aline Mai'i dos Santos Conova Membro Suporto 003.900.389-16 9.782.955-1IPR 

Osogirss Crislier, Sirapauzon Membro Supionio 041.032.719.06 8 907 164 8)PR 

Eizangeia ves Sponhoiz Membro Suplanto 029.222.969-03 6.601 .832-61PR 

Fiaviurro Gubori S iqueira Membro Suplente 077.573.439.09 10.672.157-2JPR 

Art. 20. DELEGAR poderes para, DIANRA MAZZUCATTO, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Art. 30 . No caso de falta de algum dos membros efetivos durante as sessões, o mesmo 
poderá ser automaticamente substituído por um membro suplente, sem qualquer prejuízo 
ao trâmite do processo. 
Art. 40 . Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, retroagindo seus efeitos a partir de 1 0  (primeiro) de janeiro de 2021. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 
dias do mês de fevereiro de 2021, 132 1  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO - Prefeito Municipal 
Registre-se e Publique-se 
Paulo Ricardo de Souza Centenaro - Secretário Municipal de Administração e Fazenda 

Co43iO3709 

RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO N°098/2021, de 18 de fevereiro de 2021. 

O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL PARA O 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA REGIÃO SUDOESTE PINHAIS DO ESTADO 
DO PARANA, no uso do suas atribuições legais e com fundamento nas disposições 
contidas na Lei Federal ri' 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal n° 6.017, 
de 17 de janeiro de 2007, no Estatuto e na Primeira Alteração Estatutária, no art. 7 1 , 
inciso II, da Resolução n° 006, de 30.05.2011 e da Lei Federal n° 8.66611993 de 21 de 

junho de 1993, RESOLVE: 
Art. 1° DESIGNAR Comissão Permanente de Licitação para a realização de licitações 
do Consórcio Público Interrnunicipal pata o Desenvolvimento Sustentável da Região 
Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, para o periodo de 18 de fevereiro de 2021 até 18 de 
fevereiro de 2022, composta pelos seguintes membros: 

NOME CARGO CPF N° IDENTIDADE N° 
lana Robeda Schmid Presidente 050.669,369-47 8.407.675-9/PR 
Eliane A. de Proencio da silva Membro 830.792.039-68 6.566.505-01PR 
Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9/PR 
Fernando de Quadros Abalti Secretário 044.650.189-16 8.178.961-4/PR 

Art, 2° DELEGAR poderes para, lana Roberta Schmid, Presidente da Comissão, para 
assinar editais, avisos e ofícios decorrentes de licitações. 
Au. 30  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
Gabinete do Presidente do Consórcio Público Intern'iunicipal para o Desenvolvimento 
Sustentável da Região Sudoeste Pinhais do Estado do Paraná, aos 18 (dezoito) dias do mês 
de fevereiro de 2021. 

Anderson Manique Barreto, 
Presidente do Consórcio Pinhais. 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
OFÍCIO N 2  97/2021 

PROTOCOLO GERAL N 2  58.843/2021 

PARA: Tiago Bernardo Buginski de Almeida 

Procurador Municipal 

DATA: 08.07.202 1 

Conforme previsto no parágrafo único do art. 38 da Lei n2  8.666/93, encaminhamos 

minuta do processo de inexigibilidade de licitaç ão e minuta do contrato, referente a 

credenciamento de pessoas jurídicas para realização de exames laboratoriais em urgência e 

emergência para atender a UPA24H (Unidade de Pronto Atendimento 24 HORAS). 

Atenciosamente, 

~)ar,aUazzucatto 

Presidente da CPL 

Praça Angelo Mezzomo, s/n9 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



0910712021 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

TCEPR 
D 

Consultar restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 

[_I1 
Pesquisa de restrições 	 -- 

Fornecedor -------------- . 	 ----------....... 

Tipo documento CNPJ1 Número documento 	01590111000168 	1 
Nome 

Tipo deSanção :rc;k; 	 - 

---- -- -----  

	

 
Período publicação: de 	

-.- 	

até - 

	

Data de Início Impedimento: de 	 até 

Data de Fim Impedimento: de j-até 

Situação: 1 Todas 	 - 

Links úteis: Consulta_TCU / Consulta _CADIN_PR 
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https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/Consultarlmpedidos.aspx 	 111 
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T1 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas 
realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade 
pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A 
informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasil. 

Consulta realizada em: 09/07/202109:54:12 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: ANDRE S. MAZZUCO - LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS 
LTDA 
CNPJ: 01.590.111/0001-68 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 



Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e 
racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril 
de 2014, Lei n° 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, 
Decreto n°8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Çê 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

PARECER JURÍDICO 

Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Chamamento Público. Credenciamento. Análise jurídica 
prévia. 

Senhor Prefeito, 

Trata-se de solicitação de credenciamento de pessoas jurídicas para 
prestação de serviços de exames especializados. 

Os autos estão devidamente paginados, nos termos do art. 38 da Lei Federal 
n2  8.666/93. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Documentação da empresa Requerente; 
b) Minuta Contrato; 
c) Ofício n2  097/2021 - Solicitação de análise jurídica. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta Assessoria Jurídica, para a 
análise prévia dos aspectos jurídicos da minuta do contrato elaborada, prescrita no art. 38, 
parágrafo único, da Lei n 2  8.666/93. 

Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no 
controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados na fase preparatória da 
licitação. 

L ANÁLISE JURÍDICA 

No que tange ao objeto da contratação, observa-se que o mesmo se trata de 
serviços de exames especializados. 

A Lei n9  8.666/93, estabeleceu os objetivos e os princípios gerais que 
disciplinam as licitações e os contratos administrativos. O intuito maior deste normativo foi, 
de certa maneira, moralizar a Administração, os negócios públicos e os contratos 
administrativos em todos os níveis. Para tanto, o legislador estabeleceu os dois principais 
objetivos da licitação: a seleção da melhor proposta e o oferecimento de igualdade de 
oportunidades aos participantes. 

Assim, quando se verifica a necessidade de a Administração contratar 
realiza-se a licitação, visto que esta não pode contratar livremente, por estar adstrita aos 
princípios da isonomia e da moralidade, visando garantir igualdade de oportunidade para 
todos os interessados em contratarem com a Administração e assegurar efetivamente a 
aplicação ao princípio da impessoalidade. 

Outro requisito é a seleção da melhor proposta, que será realizada segundo 
critérios objetivos previamente estabelecidos, levando-se em conta as que forem 
apresentadas por interessados que pretendam contratar com a entidade obrigada a licitar e 
que atenderem ao seu chamamento, promovido mediante o instrumento convoca tório 
disciplinador de todo os procedimentos - o edital. 

O credenciamento é apenas a transferência, a particulares, de uma atividade / 
técnica, meramente instrumental, não configurando delegação de poder de polícia, ne~?' 
muito menos, de serviço público. 

( 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 
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1 7 	T 	MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

O entendimento é balizado pelo estudo do TCU conforme TC-008.797/95- 
5, veja-se: 

1 - dar ampla divulgação, mediante aviso publicado no Diário Oficial da União e em 
jornal de grande circulação local, podendo a Administração utilizar-se 
suplementarmente e a qualquer tempo, com vistas a ampliar o universo dos 
credenciados, de convites a interessados do ramo que gozem de boa reputação 
profissional 
2 - fixar os critéríos e exigências mínimas para que os interessados possam 
credenciar-se, de modo que os profissionais, clínicas e laboratórios que vierem a ser 
credenciados tenham, de fato, condições de prestar um bom atendimento, sem que 
isso signifique restrição indevida ao credenciamento; 
3 -fixar, deforma criteriosa, tabela de preços que remunerará os diversos itens de 
serviços médicos e laboratoriais, e os critérios de reajustamento, bem assim as 
condições e prazos para o pagamento dos serviços faturados; 
4 - consignar vedação expressa do pagamento de qualquer sobretaxa em relação à 
tabela adotada, ou do cometimento a terceiros (associação de servidores, p.  ex), da 
atribuição de proceder ao credenciamento e/ou intermediação do pagamento dos 
serviços prestados. 
5 -estabelecer as hipóteses de descredenciamento, deforma que os credenciados 
que não estejam cumprindo as regras e condições fixadas para o atendimento, 
sejam imediatamente excluídos do rol de credenciados; 
6 - permitir o credenciamento, a qualquer tempo, de qualquer interessado, pessoa 
física ou jurídica, que preencha as condições mínimas exigidas; 
7 - prever a possibilidade de denúncia do ajuste, a qualquer tempo, pelo 
credenciado, bastando que notifique ao TCU, com antecedência fixada no termo; 
8 - possibilitar que os usuários denunciem qualquer irregularidade verificada  na 
prestação dos serviços e/ou nofaturamento; e 
9 - fixar as regras que devem ser observadas pelos credenciados no atendimento 

Q (como p. ex. Proibição de que o credenciado exija que o usuário assine fatura ou 
guia de atendimento em branco) 

Este estudo do Tribunal de Contas da União serviu de base para várias 
decisões desse tribunal, entre as quais podem se citar: Decisão 104/1995, Decisão 
656/1995, Decisão 324/2000, Decisão 1027/2000, Decisão 112/1997, Decisão 98/2000, 
Decisão 324/1998. 

Portanto, encontra-se consolidado junto ao Tribunal de Contas da União o 
entendimento de que o sistema de credenciamento 'por inexigibilidade de licitação' (art. 25, 
caput, da Lei n 9  8.666/93) é um procedimento lícito. 

Inclusive o Chamamento Público, utilizando-se da sistemática do 
credenciamento, encontra respaldo na Lei Municipal n 2  2.157/09, sendo que a formalização 
contratual se dá por meio da inexigibilidade de licitação. 

II. DA MINUTA DO CONTRATO 

O processo licitatório deve ser instruído com a minuta do contrato- o que 
foi atendido. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabnete©coronetvivda.prgov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
ESTADO DO PARANÁ 

Alerta-se que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de licitação, a 
comprovação da habilitação do contratado deve ser exigida com relação aos aspectos 
essenciais à regularidade da contratação (art. 55, XIII c/c art. 27 a 33, da Lei n 2  8.666/93). 

III. CONCLUSÃO 

Em face do exposto, opina-se, nos limites da análise jurídica e excluídos os 
aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela possibilidade 
jurídica, em tese, do prosseguimento do presente processo. 

Registre-se, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve às 
questões jurídicas observadas na instrução processual e no contrato, nos termos do 
parágrafo único do art. 38 da Lei n 2  8.666/93. 

Não se incluem no âmbito de análise da Assessoria Jurídica os elementos 
técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja 
exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e pela autoridade competente do 
Município. 

Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, para as 
providências cabíveis. 

Após, à consideração Superior. 
S. M. J. É o parecer. 
Corone1Vivida-PR, aos 12 de julh de2021. 

Tiago Berna  BügiiMA1meida 
OAB/PR 674i71-/ 
Procurador Municipal 

LI 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2  12/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO N2  81/2021 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  8.666 de 21 de junho de 1993 e subsequentes alterações. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 	2. DATADA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO LEI N2  8.666/93 14. PROCESSO N 

Secretaria 	Municipal 	da 	13.07.2021 	 Artigo 25, "Caput" 	 81/2021 

Saúde  

S. OBJETO 	 6. INSTRUMENTO A EMITIR 

Credenciamento de pessoas jurídicas para realização de exames laboratoriais em ( ) S/ INSTRUMENTO 

urgência e emergência para atender a UPA24H (Unidade de Pronto Atendimento (x) CONTRATO 

24 HORAS). 

7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

Requerimento para credenciamento; Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; CNPJ, certidões: 

federal, estadual, municipal, FGTS, trabalhista. Certidão Negativa de Falência ou Concordata; Declaração unificada 

de inexistência de fatos impeditivos, de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72  da 

constituição federal (menores), das condições de habilitação e de incompatibilidade negocial; Certificado de 

regularidade de Inscrição da Empresa junto ao Conselho de Classe; Comprovação de inscrição ou registro do 

profissional responsável técnico da empresa junto ao Conselho de Classe; Cadastro Nacional de Estabelecimento 

de Saúde - CNES; Alvará de funcionamento, em pleno vigor; Alvará de licença sanitária; Declaração de aceitação 

do preço. 

8. JUSTIFICATIVA PARA A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A contratação de serviços, objeto deste processo é inexigível de licitação em decorrência do disposto no Artigo 

25, "Caput" da Lei Federal n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. A empresa Andre Salvador Mazzuco - 

Laboratório de Análises Clínicas Ltda, apresentou toda documentação para credenciamento atendendo ao edital 

de Chamamento Público para Credenciamento n 2  01/2021. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA EMPRESA 

Em razão da justificativa apresentada acima. 

10. JUSTIFICATIVA DOS VALORES 

O valor total estimado é de R$ 213.178,90 (duzentos e treze mil cento e setenta e oito reais e noventa centavos). 

O valor dos exames é compatível com o praticado no mercado para trabalhos de tal natureza. 

11. DOTACÃO ORCAMENTÁRIA 
ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
UNIDADE: 01— Departamento de Saúde. 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

02 06/01 494 2.062 Unidade de Pronto Atendimento (UPA/MAC) - 783 2740 3.3.90.39.50.99 
FMS 
06.001.10.302.0019.2.062 

12. QUANTIDADE 13. UNIDADE 14. PREÇO TOTAL 15. DATA BASE 16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

ESTIMADO 

Diversas 	Diversas 	R$ 213.178,90 	13.07.2021 	Até o 102  dia útil do mês subsequente 

17. FORNECEDOR/EMPRESA CONTRATADA 	 118. PERÍODO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

ANDRE SALVADOR MAllUCO - LABORATÓRIO DE 	14 de julho de 2021 a 22 de fevereiro de 2022. 

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA 

CNPJ n2. 01.590.111/0001-68 

Rua Duque de Caxias, ng 160, Centro 

Coronel Vivida - Paraná - 85.550-000 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
19. PARECER DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

De acordo, dispensado se a licitação. ( \ 

DATA: 13.07.2021 NOME: I5INARA MAZZUCATTO 

20. PROCESSO 21. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO 

Ratificamos 	o 	presente 	pleito, 	concordando 	com 	a 

(X) CONCLUÍDO 

CANCELADO  

Contratação, dispensada a licitação ~~ 4~t~'~" 

DATA: 13.07.2021 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 
1' 

Praça Angelo Mezzomo, /Q 
- 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Processo de Inexigibilidade n 2  12/2021 

Despacho do Prefeito 

Processo Licitatário n 9  81/2021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n 2  8666/93, 

contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador Municipal, 

declaro inexigível a licitação nos termos do "caput" do art. 25, do diploma legal invocado, 

para o credenciamento da empresa ANDRE SALVADOR MAllUCO - LABORATÓRIO DE 

ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ n 2 . 01.590.111/0001-68, para realização de exames 

laboratoriais em urgência e emergência para atender a UPA24H (Unidade de Pronto 

Atendimento 24 HORAS). O valor total estimado a ser pago é de R$ 213.178,90 (duzentos e 

treze mil cento e setenta e oito reais e noventa centavos), iniciando-se dia 14 de julho de 
2021 a 22 de fevereiro de 2022, 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 13 de julho de 2021. 

Anderson Mariique Barreto, 

Prefeito 

Praça Angelo Mezzomo, s/r - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIPICADONO93I2121 
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RESOLVE; 
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PROFESSOR MUNICIPAL. 
9-INICiO Ó° °IOMOLOGADÀS  

W NOMEDO CANDIDATO N. DEPROTOCOLO 

So.00 

- 	- 

52.797/li 

 Mágite 	
Solo. 

Ao Lodo. Moo. 
3172201 
$1130021 

- - 
M000000 M0000l000 
Moo.,. FI.00/.Ii Mooloodo 

M

do 

91732121 
9174701 

57.: 

- 	
- 

TIOIOo/010. 4.1)110.... 
P.Io,oioSo,Io.. 	io... 

31*32/21 
91926/21 

59.- -.-.. 
- 

Polo, 0o,o,00l4. Moio 
Roqool lobo Foso.od.. 

91726021 
91.197121 

-.t1 
620 

Ro,o,.o P000, 
RO,ORS 5,02590 

91.792/29 
21723/21 

63. Ro.ot.,00 Solo,loo 92.73009 
__•j;_ 2004(0 SLISbIIO SiLo 30.12702 

63 SIbilo do 3..00l.,bo.. 4. Solo. 91.112022 
66/ 
67 

Silos... R010i10o. do 160.. Bou*o 
Si" O.00,d. ~lá. 

31723121 
91.900121 

61. Silvá G000ills.il 91*1309 
69 Siloi000 Go.ç.b000 31.12709 
70. Simone Pso.od.. Foososi 5*13001 

71 
Sids.o Ro,lo.00. 
Soo.i B~ Moisslo 

51126/2* 
51729)29 
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IS.  51.793121 

-lodo 09,0 00200129 

50.777121 
5*114121 

33. 
23. 

doA000,oloAidi 
- S,Ii. 

91.796(21 
91903121 
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29.146(21 

39. Silva 
99.992120 
3*109/lI 

i.od.S0000 
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MUNICIPIO DE MAR2POUS 

049009ZIAQCE(2CROO99. bINCAI .PR 
TER.ODER.0T97C0Ç&TEEHREUSS&ENCEDELCTT4ÇAOIO° 1TIZITI 

11000.0001.10000009' 01(2021. RATWCO. boI 9000000002152641 LO Fades ib,°900S003. 100.900 
pw.m p1600. do SI, T99 B.mwdo 8u90 O. A9.9641. Pb,os1.d,l M,o.I 4050.0 00301051* 
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1.900450000,00.000,005410090000 00000011 00 90.0001050106/ 1l900l• 0010000 
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CORROQAS 00119500.046004.000501009053(2020 A0001.0. .0.2040.00509000 .45os01. 
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 Poulok -81.2/o Msoic$L 

EXTRATO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE BEM IMÓVEL n' 210021 - 30. 

COPICORRIOCIA 9°  60021. MIRIICIPIO DE MARIÕPOLIS E A PROPONENTE João Edson lI'neol, 
Leal 05757157801, peqool 0/dOS. O. direito  privado. CNPJ9I4F ' 27.309.05281501 -35, A.oiçiu ss)oduol 
9.  'osdo ,  seguir deoslrAnodo ADQUIRENTE. 00 007120: o .*eaçlo do bois loUve) público. 
consoante autorizado pela Lei RAnio0 1/ 1712021. cocE/ovo descri10 4(s&o: 101. 10 do Quadro 0103 
4. 090004. 015 Francisco 4, SoAis, soro 4.118  urbana de 400 nO (quársoonlos ISI003  quadrados), cujos 
81119 355000frorloço.s pode oos o.Ios na mo9)oub n' 1.171 do registro Go) de mÃOs de Comeres O. 
Closolodi., 0.1000 do Paraná, &l fins de in.Idoçdo de sooproos que 512, 10 4.11 do Comuoslçdo 
04.00 01 05901115500 DO VALOR CONTRATUAL: RI 54.100,00 (Cioquenbo e qo.Ss n* e 000 
Todo). DA FORMA DE PAGAMENTO: O bem 4.600002 adquirido s&0 p050 6 VISta, mediante ou/o p4.pns 
910 seoá 010549 pelo Dep.10menlo I4JVI09I 44 TI*IIOOÇAO. C.dO*O a Tossam/o, no prazo de 3 (DA,) 
4.43 doo, 05010005 do dolo da homologação do rsosbdo. 490/1 9 omoolo do pÁ, • .dquAonSi 1000 

p5102 do 40 (quarenta e 0/50)  horas 9001 olebo& o p305018010, rooteosbo o GVITQTOVSÇGO do pagamento 
polo oo dA/co/pÁ. DATR.ANSFERÃNCIÀ. eSCRITURA POSLICA DO BEM E DESPESAS NOTARIAIS E 
00013120920 E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. Nos taninos 4.011 co**, com a elodo. quloçlo 
409  bens, eo0. instrumento 3ov!á posa que o, oeo10e o 0505100000 e esertuosçio dos 1151558. Ao 
dIspo..el oriundas do 0.nol,rAnoi. do Ocos o ssoo6ur.çdo do, ioÁv&o osoerlo  por cont d. adquirente. 
A adquiriria  não poderá 5001 100 posse  do bem sem que solos ocorm  O p30950000 do paço proposto e 
095051311, /0 referida e500lra p40100. Todos o despesas decorrentes O. sten.çAo dos E//vos 
(.09/lIso, 1 1550505). 5011180 do 10900110050d040 do adquirente. A adquren0. 000 obriga 5 
dorso 006.400 O ioldoçlo do on'oeso o local no prazo de até 12  (doze) moo.,. sob peno do inioçAs 
sujeite a resciséo conforme previsto na Cláusula Sexta ~e contrato. A edquitente fica obriga a in/ciar as 
.004540, do oegnssa no p1500 de até 24 (dolo e quatro) 150189, após o osjsnbo, do oon5.Io. DO 
GESTOR DO CONTRATO: José Coo/os SI.nquov,ko FORO' Conwoa O. C4.vdoodis, Estado do P&000do 

MoIlpois, 13 de Jato do 2021. Prefeito,  MunA Moio Eduardo Lopes 

Demais infonsoaçõco, fones: (46) 3220-tSII/1532/1534/1541, e-mai l: 
llciloc00000de.lo//oulobranco o- 00v br. Pato Br00.00, IS de julho de 2021. 
Naadie,'i Provensi - PregoeirA. 

1 	MIINTITIPI(S 121° PAT(S IUOAMOYO 	PYEOÁTA 12100.11510 1o'oI'Oo'o no 105100101050 

890 	ELENICE 

 

PORTARIA 	 ASSUNTO 	 DATA 
" 	

APOREODÁ EXO44ERA9 	 120712021 

CATAFESTA 	
APAREODA SOlEAR 	 13817/2021 

191 	P6810 SC11EF000 	 EXONERAR 	 13)07/2021 
992 	FA09OSCPIEFPTR 	 N08EAR 	 1310702021 

MAlGA 	OE1000 	TRICI-IRO 	NOMEAR 	 13107/2021 
PAINIM  

097 	 NOMEAR 	 1210712020 

190 	clIS'nAOE 3300 	 INSALUBRIDADE 	 1381712021 
045AIIEMARCANIEMPCARPIL 	1901,0000 	MEMBROS 	COMISSÃO 
OUTROS  ASICÀ.010IA 

l60,OoAuo, OCO9010dOl.0A41050.00ll0.511001p - EdIçOo do 44. II do 11,4110 O. 2121. ls.p.0010soodo, 
OOEA800L.iCOo,11101150*0 "00.0.0005(16100.0517. 

 de 2020. 

32.001.401/CO0IM5. no 1,91 00101 do Eu 00040 lcloo00o8 3 .00,00. 10.111. Polo Doença  1207,2171. 
30800 05094290/2 . P1..0.10 

h9S'i1Adi4900b5:4ô1s:05000.0S09VOliio012 5100190. 50 ob/çls A. 10 O. julho  O. 2021 - 
oodooss loIsÃO/o poio L,( Moonldpol 0°  2750012017, .000 .201,3091 

05 E*sdo. . P50Oon. 001,/Rio 105105101110d0 o 1,500.640 .ipfloy. 046 sopobdOo o oslo 006410$ 
2.75 ,59. Posnu,sos, 01.0 01.0,303 4,0010 5040290*. COREI 06010., 12 05 9*9 4. 2021. Aood000.o 
M.oqs.0.y51o, P14640 

MIJSACIPIO DE CORONEL VIVIDA - P90 

I 	
AVisO DE UOTAÇÂO-EDITAL DE PREGÂO ELETRÕNCO 3( 420021 TIPO MENOR PREÇO POR LOTE L9CITAÇÂO EXCLUSIVA PARA ME E EPP SR0100AS EMAMBITO REGIONAL 99: REGISTRO DE PREÇOS POISA FUTURAS E EVENTUAIS AQL9SIÇÕSS DE MATERIAIS DE EIGIRNE E UMPEZA. UTENSIUOU DE COPA E COZES-IA. CAMA. URSA E BANI*3. ARTIGOS DE VESTUÁRIO E OUTROS PARA SUPRIR TOCAS AS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DA ADMMSTRAÇ&O MUNICIPAL 6/1109 do s.d.,lyo doo propostas: • poobEd.. OlIARosloodo dia 194, 909.1 O. 2021 10* *0040oOOooAo 404(921 d.Islio de 2021, Abertura 4.. psspssIOo .p6. as 08~ do dia 2gd.1o9904.2021. 1910054. dispute O. pooços lo S1915o,4, do dia 304. julho 412021. VALOR MA2SMO TOTAL ES11M800. RI 511019.55. Ruo O. sBsoIo: 12 ,so..s O. p0000lo,iolls 9.03 	•0 RI.goo E650ooloo .sIOo dApooOosA oo 51 ly.qoIoboo.,-.,sooy.b,, O Il.I 5016 diopo9IslO 50s sul oo.V000050loMd. .1.3100 Si ou NEsok4110..-..0000. br. informações: /4813232.8302. Cobl,2I VMO.. 154. JoOoOd. 2021. DOS.,. M0000soflo -PooAdosfl. do CAL 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ RESULTADO DO CHAMAMENTO PUBLICO CHAMAMENTO PI3DUCON° 3012021 DATA. 1Sb06l21 	PRAZO DE ENTREGA 74817021 	8084000. 05.00 062120: 0.4.640 do os/do).).) 0,00001(o) Oo.oAOçOO$ OlSlo4.do4.Civil. 9020000/0000 bolo, do MsoAolplo O. Coronel 0010.. oosoodo ool.Eoço2 do Termo de Co6boo.ç4o polo OooibooBloio. 00000031106 O o.000000loo000ioo.,00.Aoo. do odAooç000 ..pOoI. boyoop450plsd. Coioodo Violo - PR. O lAoislpOo A, 0.919.1 Vivida - P.000á, b005obso CO Iolo,ssiodo, 500 * .0001.4it i3O00do,o do Aioolooy.olo pA01901loopIGiolo 6.o.go.l,: 11111,1 055DCIAÇAO DE FVTSA. 'il/IDENSE, io5010 no CNPJ sob o° 23.S54.7045201-38, pelo 00100 999.14.92 l20.000.00losolo.oplo o'O sois). Na* 000dlçS,s do os, plano de bobAiS• do subI. Prazo dooÇ4odol2(dso19000000,opo,io), dolo 4..046,.lo,040l,o,o,40o,0060,. 0.olsoo,. PosOIIOU ,,o editei. ooitem 4. i4(4.o 10.0. Os. oboblo 290011002 (VIs) 44.54.6. 000.~ do ps51o.ção 00.1516.0040004.000 P400 OSilqoo.19Uo cio ,.00sos. C00000il Vivida. 15 de julho 1. 0001. Aodos000Uootqoo. B.os.Oo. PIolIO IA.oAplp.I. 

L.. 	M00000.5S*OCOo.09969.090155 .9,1095000 04!P0500054033AIQ. 	- yl10 	009201 	 10100010 
0.oiiIO 0.00000 	I4.Ko50P.00sI 19.o.,l .9000330olo.o.0019ood. 040dAd. Eo4.00.ç.o,,.o..oO, 19070521 	001poo,*.,99I 	4.1181010021 
0.01070050. 	8IoiooIi.p460100 	EO00010.00d4000ob.U, 01.0.94.50,00.41 C.o.00lo I.00,s. 1300100(221 	do 020702021. 00 	4so.9400006330.5010,.050.AO00010 003/30204. dls P0000O.. 	IICOI2Olop.,.00.00.o.A.00.4.Eo.y.16,l 
A *10101000 P4 10900 01 000 OlIlo 9,3399390 0300.000 00 i900. 	11052 6.06/dA 50.0.1 - .04500ME 110 LA 0901009,190 005003B17 09939.96.51 LA 0510Ap.O902lS5100lO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR PARECER E AD,IUOICAÇAO - PREGAS PRESENCIAL N 3702021 DATA: 219601 	ABERTURA: 0S'07121 	9090)4.0:09,01 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE - C.B.U.O. EMULSÃO ASFÁLTiCA E MASSA ASFÁLTiCA EM SACAS 0€ 250(2: o.sA,os. dbookolo.00 1000019100190.0.01. M.I. TERMO DE I4OMOLOOAÇAO -PREGÃO PRESENCIAL 901702021 DATA: 2281601 	ABERTURA: 05107121 	6+IRÁRIO, 52,01 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FLITURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE CONCRETO BETIÂIVAOSO A QUENTE - COsO EMULSÃO ASFALT1CA E MASSA ASFALI1CA EM SACAS DE2SKG: 10,00,0. 44.04.05.00 III objeto dopresente .00.0 A pihuic.çdio o. ).4.go. do. .10, Ido,. .51.90 disponível 90 .ogolols 104510, 0.0104100: 

.:..Ã&.. 5000ldoPo.* 
ProteIIuno Mo,nioipoo) de 	 COlO) 8050088802001-43 

PORTARIA NO 097/3021,0015 DE 10160 DO 2021 

00000Iooleslodeol011ayle,OV Ao servidora C,iol:ooe P:oslkosl:, 0 pallild005/l1/2021 

DECRETO 05069/2021, DE 1300 001110 DE 2021 
91100302040 Consolho M211Eipol dl Moo Anlb:0100.CMMO. 

loIlp//oso'o.dI.lo,nonklp.I,,00,bo/onp, odiç2o 1017 1520 hIll /02021, conforme 

MUN(CIPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N 4812021 
PROCESSO N 11612021 

o Município de Polo Branco, UO4SG 450996, olroVÁs do pregoeiro 
Naudis.o-i P2-ovenoi, designada pela Administração Municipal olroVÁs do 
Portaria n.°  555/2021, torso público 005 inlcrvo,odço que realizará licitação 
OS modalidade de Pregão Eletrônico, de participação exclusiva paro 
mic0001mpresa e empresa depequeno porte, objetivando o Contratação de 
empresa especializada paro execução do padrão de entrada do energio, 
ololroduto o fiação necessários poro atender os instalações elétricas do 
Parque São João, localizado na Ruo Mohnmod Ornar Awado o/o. no Bairro 
São João neste município, atendendo os necessidades do Secretaria do 
Meio Ambiente e Secretaria de ERgOOhOCAE e Obras, conforme coodiçÃeo e 
demais copeçificaç.ôos estabelecidas; no edital, sondo a licitação do tipo 
limOSo, preço', com critério de julgamento "menor preço global" em 
conformidade com os disposições contidas na Lei . 0.52012002, Decreto 
Municipal n' 8.574, do 01 do novembro de 2019, Lei Complementar n° 
12312006 e 011Er0Ç805, Decreto s°  0.441, de 08 de janeiro do 2019 e 
subsidiariamente o Lei ,O  8.66611993 SOIS  alterações o demais legislnç4eo 
pertinentes à matéria. O preço máximo admitido paro cotação globo do 
preS000E objeto A de Ri 23.253,75 (vindo e três mil duzentos e cinquenta e 
trio reais e setenta e cinco cENtavos). O recebimento dos propostas, 
documentos do habilitação, abertura e disputa d preços será 
exclusivamente 	por 	meio 	eletrônico, 	no 	endereço: 

hl000://www.000V.br/eompr,s,  horário oficial de Brasília - DE, conformo 

segue: A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ Às 09 (NOVE) HORAS 
DO DIA 30 DE JULHO DE 2021. O inteiro teor do Editei e seus anexos 

poderão ser retirados gratuitamente (cm mídia digital) junto o Divisão de 
Licitações, na Prefeitura Municipal de P900 Branco, no horário de 
expediente, na Rua Coramuru. o" 271, Centro, cm Pato Branco - PR, ou 
pelos silos: wwso.p,lobrxnco.or.*py.br - hllss://www.poo.br/çonopr,s.  

MIR4CA°IODE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO ( 3000001 - P,.(0 900,80/0 90 350020 - 00045n10: IO°SIOSIpIO 4. Coiso.0 SEIO. 
_.0bo.ld, 500 O PolOs Moo6/'oM do Soldo. C09110901bo: DOTORETRA -  SERVIÇOS MECI000 LiDA 
/2003 9' 42.155 59010900.90 RAyllo: 000d..0.çlo O. «290(530 0000  100504500 O. 00o.,d4.o9u 
m'*°O.Ob° 5111 10240, 9000 000* 00 sdoOAs 0. .011691 511 0.041 do I000IO• 064010.0. V45 9001' 
RI 227.718.92. P,00l dl oR9osA: 2 ,,00.o.. 00 12.07.2021 o 11.01.2022 001001 Todo. 55 A, julho de 
2021.A0O.S000Moolqo, 0.00ls, P,.I.00. 

ATA 0€ REGISTRO DE PREÇOS 90 72(2811 - PI99OO Pl.s,lsaI 5' 30(2021 - Coybl011000: OlxOS0910d. 
Co,o,oO 50)4.. 0.10*00: MADEIREIRA SERIEMA LIDA - EPP, 0883 90 70.843.022JSEOI -40. 051010: 
90g90:o41 1¥1904 ,  Pais lIdo,osøeo.,do.I. 9qS4.IÇOSSO.pS..OII..0. 106*55 do .000*5100 firo 0.51.00.. 
o 000.5*45 do oSi, o4.ç0o o ,ob0600.o do osololplo de 05o00 VIolo. 101 9090 .0600do 0$ 

07.072021 o 00.073022. Coo5* VIsto, 50 do 9lo do 2527, lodonso 

10311010 o' 53 O00001I.10 10°  1312020 - TomO. do P900uo90SII2O2l - Co~.- MO06114OOICo~ 
VIAS. Co110004., NQGALE RNGEII0600IA E cOIISTRUÇAQ LIDA. ENPJ 90 30.9722~148. CO. 
Torno ~. 901 90 009052 O 51.00005500 00 META I19SICA E flNNICEIOA do LOTE 05.50450000 
0011*11101 do 050014*50(00 do COIIII.E. 00 00900 65. 11 1 9.  do LI P00000 01 0560,53.OII,OodoDivisão 

MUNICIPIO DO SAUDADE DO 6/SACO -  ESTADO 00 PARANÁ 
AVISO DE RESULTADO DE UCTTACÁO E ADJUSICACÃO 599., UCITACAO NA MODALIDADE 
PReGÃO PE000NCIÁLN1 03412021 
Tendo 000 0021 o 9700)14010 do prsosa.o liodo9006o, na modalidade OPoçIo Pro010lIul SRP 00 

03412021. 0000 ObOltROlo O  julgamento .5. 52 da Julho 01. 2021, e o,ARootdo que o3o hoon, 
I,lorpooIçSU ..ourool, 'ou *300 5.ndro  da Rota 800111. P..goeI,o. 401/000do pelo Fo0.Ao 0 
030/2021. ADJUDICO o 0101.10 0510100011 do o,usl,10 tem, do Processo LkIbabAdo 
Modalidade PoqSo Prss.00)ol s 03412031 p4.. Registro de Preços. as Empreso. que 
lpr010000a9o9s os menores preços. 0010plCl100ine,de oonloem srgso: WAGNER 1113/BOI 
FERRISRACNPJ#°07.37E39410001.65 LOi°EE19 CHOPIIIFSRCOMBEOODEFEERAGENS 
LTDA. 00( N 16.979.07310001-49 LOTE 10: IEAN CARLOS cORFOICOIN - ME, CO9Pl 95'. 
22091.Ã090/000l-65 LOTEIo 02; 06(07; 58; MECANICA e AUTO ELo-BICA ELA L'TB&09P1 
5o 3324AS6510001-S2 LOTES: 01:53:53509. SOUOOdO do Igoaçu dia IS de (olho de 2021. 
AIooS.odrodo 0. DoARA PT,g0919do 

VOMOLOOtACUO 
T..00.m vista o parecer jurídico 00ADIODICAÇSS40Pregoeiro, que apurou o  resultado do 
p7005910 SoIlolOflo. 'a modalidade P97030 Presencial no 03410521 o SEF com abertura e 
julgamento em 5210710922 e0120 edoOiodo Inierposlçlo re000al. ou DolO Tpoobo. P..IIOE 
Mueôo(0L somo sIbIlo, a HOMOLOGAÇÃO do Prooso.. UcIbolAdo Modalidade Posp*o 
P991029101 o0  03412021 poe. RoboVE do Po'.ço., moo000'im o ato do ADJUDICAÇÃO, o. 
OFEsIobo, Empresas: WAGNER FLORES FERRDIRA,CNPJ Na 07.378.39410001-65. LOTEIA; 
CHOPINFOR COMERCIO DE FERRAGENS LTDA. C9PJ 11 11 16.979.57310001 -49 LOTE 10;IEAN 
CARI.OSCOI000TIN - MECNPI N'.22.913.ul01000I-A5 LOTES: 02,04,07; 08, MOCAIIICA 
E AUTO ELo-RICA ELO LTDA. dPI 1 , 1 1 33.246.56510001-02 LOTES; 02;03;05;09. GIIOIROEI 
do  Prefeito Mol0100pol 4. Saudade do I000ç35 P1, ID do (olho do 2021. DARLEI lOBATO - 

P000000 MUNICIPAL 

ESTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRETOS 
PREGÃO PRESENCIAL -N'.034/2OZL ATA N'69/0025 - WAGNER FLORES FERREIRA, cNP( 
Na 9737*34410002 -65; ATA 80 7012025- IRAN CARLOS CONPOR711,1 . No. C9PJ W. 
220913.8901011l01-65; ATA (6' 7112025 . CI9OPINFER COMERCIO DE FERRAGENS LTD00 
0299 9' 16.979S7311001-49; ATA 19' 7212011 .  MECÂNICA EAUTO ELo-RICA Kl.R LTDA. 
CNP( N- 33.24656510001.02 

A Po101ooçIo no bnlegro dos boi SOmO. .omOhIom-.o  disponíveis no seguinte endereço 
2I01900110:hllp://0Wl0.dIOii0020,lEiplLOo9LbP/OISp/.sdIçlod, I6/O7/2SXI, conforme Lei 
AoboAs.Aoo 6' 1300,de07 de julho 

cA9oAR  MUNICIPAL DE PATO BRANCO - ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE RATOP9CAÇÃODE P4EIIIOIBILIOADE DE LICITAÇÃO N°510/2021 

Coo 100/0.0.010 10 001. 25. II. 9/1 09. 03. VI. ,e,boo do Lei Fo4.,l 90 .0561593, Soe, solo lo, 
$0050525005 VOISIOldeS do plQo.100. RATIFICO o P1055550 do Coodmloçlo 0°  070221.0.109101.4 
1lP4O01bOdOdO do LilVOç6o 5' 01002021. .s4s 009000 á . çoo91çOo do .ox19o. (40050. do 
.poA.1900nsonU polo o 5,01001 0. C4,o 00.005461 Oo Polo Sm000, Pssb 0.10. DOs, 0000e0, do 
01100 0. TÓOO9O 1,090.6/o II, 10(010090 o 90415099çIo lO OSSO 102% uMA. Oo poimlpois 
çose.OIio.olo@ do d.p000ls.nls do ,.00.00 h,os.00s. a so 10.9100 nos dias 22 . 23 0. (lOna 0. 
2021. psee1ovbdu p510 RIOP INSTITUTO APLICADO EM SESTAO PUBLICA LIDA. /290): 

EXTRATO ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 199 2)2021 PROCESSO 
6' 5330021. Bo 0000010404.0 ao ,00u1.do 41 doosálcoç0o, opEe.eo200 peja CoonárSo 
P*TOAOAOIO do LiciboçEo dasignada pula Poitas/a n 320021 O. li do Joo*odo 2021, ADJUDICO o 
014910 • oVnOaIaçRo dl 001911010 p309 41011JÇ195 de tios de r,vi41teoçác de ,ososos 0 P.oqvo 
Mun/co) donaldo Web., san área do  intervenção do 1.487.29 n01 (aio ml opoSV02nbs o oitenta o 

sele melros quadrados e 5012 o nove coniroeloon), co4.cenoe Cor*o9s de Repasse n' 55796012019 
Tomado  junto OU Minál/vie do Turismo, de 0051110 COlO 001091000,  plan ilha de 55101509 Q 

d,oaibso. • p.uponon2: 81 Engenharia • Elrçoosndriontos LIda - ME, pessoa ur)áco de RIo/o 
Pio.000  CNPOL9I9F 90 I8,522,025R001-10, InsoiçUo Estadual n' 90639503-00, com 1 valor lota) do 
R$ 247.157,34 (Duzentos e 90001/o/o 5 solo 0111 conto o cinquenta o sele nodio o 5/nU e 900*0 
eeilldVDs). E, após Parecer Joidoo do plocodooenlo )ti16Oirio, 509IOL000 1  contem. ol 43 0. Lol 
8.061003, o EcIla( spgrolads, a dol,omáo qoue saio elaborado o resp.o*do Termo do 0H15.10, 90 

lo,nn. legal. Maoopod"'o. 15 do isho á. 2021. Maio Eduardo Lopes 

MUNICÍPIO DE MARIÕPOLIS 
EXTRATO HOMOLOGAÇÃO DE EDITAL DE PREGÃO ELETEÕNICO N' 3202021. PROCESSO NT 
25212021. Em coocoçdlTol 50 10051040 de classificação, apresentado pelo Pregoeiro o. 8000400 
poocod'emoSi IciIASÁ'IS do «sido com os disposições COSI/dAS 00 Lei o' 10.5200002, 
lUbsldad.InsR01*5 na L,) n 8.661103, Decreto Munic ipal T' 0600008, Docrdo Municipal n' 300020s 
COlO 90(00 IS Decreto Munçõlol 01 43, do 29 de 050510 de 2007, que roguAiononl. o Sislelo, do 
Registro do Preços, HOMOLOGO o Edal " ralado, que 4.02 por objeto • ArçolonSição do 
REGISTRO DE PREÇO  para SoLto eventual aquisição do Co.n19osltie)o, que serão UItiOdOS no 
doo51ecãs.n1. do frota modo/c. Ao onlpI0300 AbooEdoo, do Coo,tssI/oois MOOiÕPOI's LUa, 
p49052 ja)d'm do *8111 pit*odo. CNPOIIMF 01 02.705.4000001-02, Á000içSo estadual o' 90159880-
54. com  o valor 6/te do R$ 478.45000 (Quatrocentos o SoleTAi o u41 ml quatrocentos e cinquenta 
noNA), SAing DuObsote''  a do P.*Õloo Lido, 'nocoiSi no CNPJ sob o o°  11.325.33010005-89 e 
lioDiçIo Estadual sob o 01 95749215-04, com o valso SAi do RI 2.971200,00 (Dois mihU,000n)o e 

*'olo e 11010 11/) 0 dloz.nlo. reais). E doloociTo que  sejam ohb000doo a8 doCsmon10çUos 
TRC005áfldS do scordo com os 1607105 909/os. Mao/opobs, IS de Julho do 2521. Moio Eduardo LOPOS 

Pasteis - ProbO. Municipal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE REscisÃo PARCIAL  DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS ).40  PREÇO 7212021. PARTES: 
Município de Pato Branco e WP do Brasil Ltda. OBJETO: 
Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de materiais e equipamentos de informática e de 
telefonia, atendendo a demanda de todas as Secretarias e 
Departamentos da Administração Municipal. 
FUNDAMENTO LEGAL: Nos termos do Art. 66 e Art. 79,! 
e § 1 da Lei 8.666193, bem como solicitação da Secretaria 
Municipal de Administraçào e Finanças, por meio do 
Departamento de Licitações, fica rescindida a Ata de 
Registro de Preços n° 7212021 , oriunda do Pregão Eletrônico 
1 4412020, Processo 23312020, reduzida a termo no processo. 
Pato Branco, 15 de julho  de 2021 . Robson Cantu - Prefeito. 



tTiLt.~ 	 Coronel Vívida 
Diário Oficial Eletrônico do Município de 

Sexta-Feira, 16 de Julho de 2021 	 Ano IV - Edição N° 0753 

CONTRATOS 

::. 

Página 2/003 

CONCURSOS 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1212021 

Processo Licitatório n° 8112021, RATIFICO, rios termos do art. 26, da Lei Federal n° 
8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do caput" do art. 25, do diploma 
legal invocado, para o credenciamento da empresa ANDRE SALVADOR MAZZUCO-
LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA, CNPJ n°. 01.590.111/0001-68, para 
realização de exames laboratoriais em urgência e emergência para atender a UPA24H 
(Unidade de Pronto Atendimento 24 HORAS). O valor total estimado a ser pago é de 
R$ 213.178,90 (duzentos e treze mil cento e setenta e oito reais e noventa centavos), 
iniciando-se dia 14 de julho de 2021 a 22 de fevereiro de 2022. Publique-se. Coronel 
Vivida, 13 de julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 1312021 
Processo Licitatórlo n° 8212021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal 
n° 8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, 
Procurador Municipal, declaro Inexigível a licitação nos termos do art, 25, inciso 1, do 
diploma legal invocado, para a contratação da empresa CGRX INDÚSTRIA COMERCIO 
IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ: 23.917.85010001-54, para fornecimento de 
módulos de armazenamento de imagens radiológicas realizadas através de cassetes de 
uso em digitalizador ICRCO MOD. CHROME, para uso da UPA 24 horas no atendimento 
de urgências e emergências realizadas na unidade. O valor total a ser pago é de R$ 
10.677,80 (dez mil seiscentos e setenta e sete reais e oitenta centavos). Prazo de entrega: 
60 (sessenta) dias, do recebimento da Nota de Empenho. Publique-se. Coronel Vivida, 14 

julho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito 
MO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  N° 1412021 

Processo Licitatório n° 8312021, RATIFICO, nos termos do art. 26, da Lei Federal n° 
8666193, contendo parecer jurídico do Sr. Tiago Bernardo Buginski de Almeida, Procurador 
Municipal, declaro inexigível a licitação nos termos do °caput" do art. 25, do diploma legal 
invocado, para a contratação da empresa SSAT SINALIZAÇÃO E ADESIVOS EIRELI, 
CNPJ: 05.111.06010001-03, para fornecimento de módulo de potência para manutenção 
de semáforo. O valor total a ser pago é de R$ 2.720,00 (dois mil e setecentos e vinte 
reais). Prazo de entrega: 10 (dez) dias, do recebimento da Nota de Empenho. Publique-
se. Coronel Vivida, 15 de julho de 2021. Anderson Manque Barreto, Prefeito 
Aditivo n° 04 ao Contrato ri *  6412017—Pregão Presencial n° 4112017—Contratante: 
Município de Coronel Vivida/PR—Contratada: FRANCISCO PEDRO RIBEIRO, CNPJ n°. 
26.528.47210001-05. Prorroga-se a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de 01 
de julho de 2021 a 30 de junho de 2022. Fica reajustado o valor mensal, com base IPCA, 
na ordem de 8,06%, passando o valor mensal a ser de R$ 566,49. O valor total deste 
aditamento é de R$ 6.797,88. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato. 
Coronel Vivida, 29 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto. 
Aditivo n° 02—Contrato n° 5512020 - Pregão Presencial n° 3112020 - Contratante: 
Município de Coronel Vivida. Contratada: VIGIBRAZIL LTDA, CNPJ n.° 21.929.81310001-  

30. Este Termo Aditivo tem por objetivo a CORREÇÃO do prazo de vigência do Contrato 
n° 5512020. Altera-se a cláusula segunda do aditivo 01, que passa a ser: "Prorroga-se a 
vigência do contrato por mais 06 (seis) meses, de 22 de maio de 2021 a 21 de novembro 
de 2021, com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n°8.666/93 e solicitação do 
Secretário Municipal de Administração e Fazenda." Permanecem inalteradas as demais 
clausulas. Coronel Vivida, 29 de junho de 2021. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n° 3512021 - Pregão Eletrônico n° 31/2021 

êntratante: Município de Coronel Vivida juntamente com o Fundo Municipal de Saúde. 
tratada: SOTOPIETRA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA CNPJ ri' 42.185.998/0001-
Objeto: contratação de empresa para realização de atendimento complementar em 

saúde, para atuar na unidade de estratégia em saúde da família Madalozzo. Valor total: 
R$ 227.799,96. Prazo de vigência: 12 meses, de 12.07.2021 a 11.07.2022. Coronel 
Vivida, 05 de julho de 2021. Anderson Manque Barreto, Prefeito. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°72/2021 - Pregão Presencial n° 3612021 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Detentora: MADEIREIRA SERBEMA LTDA - 
EPP, CNPJ ri °  79.849.02210001-80. Objeto: registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de pranchas de madeira de eucalipto a fim de atender a secretaria de obras, 
viação e urbanismo do município de Coronel Vivida. Valor total estimado R$ 72.800,00. 
Prazo: 12 meses, de 07.07.2021 a 06.07.2022. Coronel Vivida, 06 de julho de 2021. 
Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

ADITIVO no 03 ao Contrato n °  1312021 
Tomada de Preços n° 0112021 

Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: NOGALE ENGENHARIA E 
CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ n° 30.972.27510001-58. Este Termo Aditivo tem por objetivo 
a SUPRESSÃO DA META FÍSICA E FINANCEIRA do LOTE 01, embasado nos termos 
da Cláusula Sétima do Contrato, no artigo 65, § 1 0 , da Lei Federal n° 8.666193, ofício 
da Divisão de Estudos e Projetos, planilha reprogramada e deliberação superior. Fica 
suprimido o valor total de R$ 2.759,56. Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 
Coronel Vivida, 12 de julho de 2021. Anderson Manque Barreto, Prefeito 

EDITAL N°. 07512021 de 1510712021 
CONCURSO PÚBLICO 001/2019—Convocação 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA—ESTADO DO PARANÁ, no uso 
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal, Lei ri° . 2989 de 2710412020 (que dispõe sobre a nova Estrutura Administrativa, 
Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR) e a Lei Complementar ri ° . 057 
de 2710412020 (dispõe sobre o quadro de cargos, planos de carreira e a remuneração), e 
Edital de Concurso Público aberto sob N°. 0112019 de 1110212019 (abertura do certame) 
combinado com Edital n°. 0912019 de 0210512019(aprovados/homologação) e, 
Considerando o pedido de exoneração de Silvaria Kanigoski conforme protocolo n° 
58.91012021 
Considerando a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, conforme oficio n°. 
51312021, RESOLVE TORNAR PÚBLICO 
1. A convocação de candidato(s) aprovado(s) no Concurso Público aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 1110212019, para o provimento de vaga(s) no cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais/Agente de Execução 1, conforme Anexo 1, parte integrante do presente Edital. 
II. Que o(s) Candidato(s) convocado(s) tem prazo de 24h00min (vinte e quatro horas), a 
contar de 16 (dezesseis) de julho de 2021, para comparecer ao Departamento de Gestão 
de Pessoas, sita a Praça Ângelo Mezzomo SN, em Coronel Vivida-PR, para declarar se 
aceita ou não o cargo público que se habilitou em concurso. 
2.1. Que o Candidato não comparecendo ou não se pronunciando no prazo estabelecido 
neste item será automaticamente eliminado do Concurso Público, aberto através do Edital 
n°. 0112019 de 1110212019. 
III. Que a posse em cargo público dar-se-á no prazo de 15(quinze) dias contados da 
publicação do ato de nomeação, podendo, a pedido, ser prorrogado por igual período 
(art.35 da Lei Complementar n°. 05612020), e dependerá do resultado da inspeção e no 
atendimento aos requisitos estabelecidos no item 2 do Edital de Abertura do Concurso 
Público sob n°. 0112019 de 1110212019, Anexo II deste. 
3.1. Será considerado apto se não apresentar restrições médicas que o contraindique ao 
exercício do cargo. 
3.2. O não atendimento de algum dos requisitos para investidura estabelecida no Edital de 
Concurso Público n°. 0112019 eliminará o candidato do concurso. 
3.3. É de cinco dias o prazo para o servidor entrar em exercício, contados da data da 
posse. 
IV. O disposto no presente Edital atende aos preceitos contidos na Lei Complementar n°. 
05712020 de 2710412020 (Dispõe sobre o Quadro de Cargos, os Planos de Carreira e a 
remuneração do servidor do Quadro Efetivo da Administração Pública de Coronel Vivida), 
na Lei Complementar n°. 056 de 2710412020 (dispões sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores Públicos do Município de Coronel Vivida-PR), e no Edital de Concurso Público 
N°01/2019 de 1110212019 e demais disposições legais vigentes. 
V. Que a publicação deste, além do Jornal Diário do Sudoeste de Pato Branco-PR, do 
endereço eletrônico: http:/Iwww.diarioolicialmunlcipiocoronelvivida.pr.gov.br  - conforme 
autorizado pela Lei Municipal n° 275912017 e alterações constantes na Lei Municipal n° 
2.85212018. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 15 (quinze) dias 
do mês de julho de 2021, 132 0  da República e 660  do Município. 
ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Registro-se e Publique-se 
Carlos Lopes Sâmara de Moraes Spagnoï 
Secretário Municipal de Diretora do Departamento 
Administração o Fazenda do Gestão de Pessoas 

ANEXO 1 
EDITAL N°  07512021 de 1510712021 

CONCURSO PÚBLICO 001/2019—Convocação 
Candidatos CONVOCADOS para assumir Cargo de Provimento Efetivo 
Decorrente de habilitação no Concurso Público, aberto através do 
Edital N°01/2019, de 1110212019: 
Cargo Público: Auxiliar de Serviços Gerais/Agente de Execução 1 

Ordem W. 1 Classifi-cação Nome do Candidato 	N. Inscrição 	 1 Lotação Funcional 

1 	 7" 	 Elaides Femandes 	1693436 	 1 Secretaria Municipal de Saúde. 

ANEXO II 
EDITAL N° 07512021 de 15/0712021 

CONCURSO PÚBLICO 001/2019—Convocação 
Requisitos para Nomeação 
Documentos Iniciais 
ser brasileiro de acordo com o que dispõe o artigo 12 da Constituição Federal de 1988; 
estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando Título de Eleitor e Comprovante 
de ter votado na última eleição;; 
estar em dia com as obrigações do serviço militar, se do sexo masculino, apresentando o 
Certificado de Reservista; 
ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos, na data da nomeação; 
não exercer Cargo, Emprego ou Função Pública remunerada em qualquer dos Órgãos da 
Administração Direta, Indireta e Fundaclonal do Governo Federal, Estadual ou Municipal, 
Autarquias, Empresas Públicas, Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias e 
sociedade controladas, direta ou indiretamente pelo poder público, ou em qualquer um 
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